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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2026 
 
Processo Licitatório nº 103/2026 
Processo SEI! nº 3524709.420.00009190/2026-84 
 

 

CONTRATANTE (UASG) 
(986595) 

 

 
OBJETO 
Registro de preços para aquisição de insumos hospitalares. 
(Com itens Cota Principal, itens Cota Reservada e itens Exclusivos ME/EPP). 

 

 
VALOR GLOBAL ESTIMADO 
R$ 1.067.066,06 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 01/06/2026 às 09:00 hrs (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço unitário por item  
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 
 

 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
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EDITAL 
 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90031/2026 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 103/2026 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Torna-se público que o Município de Jaguariúna, através da Secretaria de Saúde e por meio do 

Departamento de Licitações e Contratos, sediado na Avenida Jaguary, n° 164 – Centro, 

Jaguariúna/SP, CEP: 13.910-039, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, 

na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 

31 de março de 2023 e Decreto Municipal nº 4655 de 02 de fevereiro de 2024, e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de insumos hospitalares, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em 103 itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse e desde que atendidas 

as condições deste Edital, ressalvada a participação exclusiva de ME´s / EPP´s nos itens (01, 02, 

03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 

30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 

57, 58, 59, 60, 61, 62, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 81, 82, 83, 84, 85, 86, 87, 

88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98, 99, 100, 101, 102 e 103); reservada nos itens 64 e 66 a 

ME’s/EPP’s) e cota principal nos itens 63 e 65. 

1.3. EM CASO DE DIVERGÊNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO 

DESCRITAS NO COMPRASGOV (CATMAT E CATSER) E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES 

DO ANEXO I DESTE EDITAL DE EDITAL, PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS, OU SEJA, ANEXO 

I. 

 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes são as que constam deste Edital e 
seus anexos. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 
3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até 
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

 
3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 

3.5. Para os itens 63 e 65 (Cota Principal) poderão participar os interessados que atendam aos 
requisitos do edital. 
 
3.6. Para os demais itens (Cota reservada e Exclusivos ME/EPP) a participação é exclusiva a 
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

 
3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte. 
 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.8.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.8.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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3.8.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.8.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.9. O impedimento de que trata o item 3.8.2. será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 

3.10. A vedação de que trata o item 3.8.6. estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

 

4.2. Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
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favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 

 

4.5.1. nos itens cota reservada e exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 

 
4.5.2. no item em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
4.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente 
após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.H 

 

4.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
 

4.10. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

4.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; 

4.11. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.9 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

4.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 

4.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
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5.1.1. Valor unitário e total do item; 

5.1.2. Marca 

5.1.3. Fabricante 

5.1.4. Descrição detalhada do objeto, abrangendo as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência (Anexo I deste edital), além de outras informações relevantes, se o caso, como prazo 

de validade e de garantia. 

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 

5.6.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
5.6.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

 
5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 33, inciso X, da Constituição Estadual; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 
ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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6.2. Os licitantes poderão substituir a proposta inicial, anteriormente inseridas no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 

 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item; 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

 

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 
(um centavo de real). 

 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto/fechado. 

 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
  
6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

6.17. Em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
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6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 

6.18.2.2. empresas brasileiras; 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.18.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

6.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.19.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada dos documentos de habilitação e, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

9.19.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.20. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7. do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 3.5.1 e 0 deste edital. 

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado 
o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

 
8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, dispostos na cláusula 8, sendo eles: 

“Habilitação Jurídica”, “Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista” e “Habilitação Técnica”, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021, necessários 

e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação.  
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8.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira é aquela abrangida pelo SICAF. 
 
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 

8.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 
8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 

 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 
na Lei nº 14.133/2021. 

 

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e 
o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei 
nº 14.133/2021). 

 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

 

8.9. A habilitação também será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 

§1º, e art. 6º, §4º). 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

8.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, duas horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 
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8.12. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
 
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 
 

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
 
8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital. 

8.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

8.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

 

9.3. A ata de registro de preços será assinada através do Sistema Eletrônico de Informações 

– SEI! Cidades.  

Desta forma, caso o licitante (representantes legais que assinam pela empresa e indicados 

na proposta de preços) não tenha feito o cadastro de USUÁRIO EXTERNO pelo SEI-Cidades 

(Jaguariúna), deverá fazê-lo previamente através do  link 

https://sei.cidades.sp.gov.br/seicidades/acessar%20o%20sei/usuarioexterno, 

selecionando o município de Jaguariúna e vinculando o mesmo e-mail igualmente indicado 

na proposta de preços. 

 
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 
dos itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do(s) licitante(s) vencedor(es), a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
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9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

 

9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

 
10.1. A Administração incluirá na Ata de Registro de Preços o registro das licitantes que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao da licitante vencedora, bem como as licitantes que mantiverem sua 
proposta original, para formação de cadastro reserva, assegurada a preferência de contratação de 
acordo com a ordem de classificação. 

 

10.2. O Pregoeiro convocará as licitantes para o aceite do preço igual ao da licitante vencedora, as 
quais deverão se manifestar até o encerramento do lote, após o julgamento da proposta e da habilitação 
de licitante. Nessa hipótese, a licitante será incluída na Ata de Registro de Preços, na forma de Anexo, 
e integrará o cadastro reserva, ficando obrigada a assumir o fornecimento pelo preço registrado na 
ARP durante o prazo original de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

10.3. As licitantes que não manifestarem expressamente o aceite do preço igual ao da licitante 
vencedora, serão incluídas na Ata de Registro de Preços, na forma de Anexo, e integrarão 
automaticamente o cadastro reserva, com os preços constantes de suas propostas originais, desde 
que não excedam o valor máximo aceitável para a contratação. Nessa hipótese, a licitante, convocada 
após o prazo de validade de sua proposta, que não aceitar assumir o fornecimento pelo respectivo 
preço registrado na ARP, será liberada do compromisso assumido sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 

10.4. Eventual prorrogação da Ata de Registro de preços não obriga as licitantes constantes do 
cadastro reserva. 

 

11. DOS RECURSOS 

 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

 

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 

ata de julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 12.1.7. e 12.1.8., a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

 
12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1., 12.1.2. e 12.1.3., 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4., 12.1.5., 12.1.6., 
12.1.7. e 12.1.8 e bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1., 12.1.2. 
e 12.1.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será 
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 

 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 

 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 
do certame. 

 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 

http://www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/
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13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 
seguinte endereço de e-mail pregoeiros@jaguariuna.sp.gov.br. 

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br . 
 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

14.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

14.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

14.11.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 

14.11.3. ANEXO III – Edital de Ata de Registro de Preços 

14.11.4. ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação 

 

Jaguariúna, 18 de maio de 2026 
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                                    ________________________________________ 

Renato Ribeiro Goivinho  
Diretor do Departamento de Licitações e Contratos 
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ANEXO I - Termo de Referência nº 108/2026 

 
 

Disponível em 
http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/  

 
Pregão 2026 – Pregão 90031/2026 

 
E 
 

Na plataforma compras.gov (Compras.net) 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

 
Arquivo.pdf 
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Apêndice de Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 197/2026 

 

Disponível em 
http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br/  

 
Pregão 2026 – Pregão 90031/2026 

 
E 
 

Na plataforma compras.gov (Compras.net) 
https://www.gov.br/compras/pt-br  

 
Arquivo.pdf 
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ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços 
 
 

Pregão Eletrônico 90031/2026 – Registro de preços para aquisição de insumos 
hospitalares.  
(Com itens Cota Principal, itens Cota Reservada e itens Exclusivos ME/EPP). 

 

ITEM EMBAL. ITENS QTDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA / 
FABRICANTE 

01 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ACIDO AMINO ACETICO 500G - ESPECIFICAÇÃO: 
REAGENTE QUÍMICO; GLICINA; ACIDO AMINO ACÉTICO; 
GLICOCOLA; CATEGORIA P. A.; FÓRMULA MOLECULAR: 
C2H5NO2; PESO MOLECULAR: 75.07 G/MOL; 
APRESENTADO EM PÓ; ACONDICIONADO EM FRASCO 
REFORÇADO E APROPRIADO DE 500G, QUE MATENHA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; ROTULO CONTENDO 
NÚMERO DE LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO/ PRAZO DE 
VALIDADE; PROCEDÊNCIA; CONFORME LEGISLAÇÃO 
VIGENTE; COM CERTIFICADO DE ANALISE; 

20    

 

02 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

BALAO BORRACHA PARA  BARAKA - 5 LT - 
ESPECIFICAÇÃO: BOLSA VENTILAÇÃO PARA ANESTESIA, 
MATERIAL BORRACHA NATURAL, CAPACIDADE 5 L, 
APLICAÇÃO ANATÔMICO, SISTEMA TIPO ´BARAKA. 
MARCAS DE REFERÊNCIA: PROTEC / JG MORIYA / 
OXIGEL 

5    

 

03 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

BANDEJA P/ DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM 
12 CAVIDADES - ESPECIFICAÇÃO: BANDEJA DE 
DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTO PL 4003 COM 12 
CAVIDADES. MATÉRIA-PRIMA: POLIESTIRENO. COR: 
BRANCA. 

25    

 

04 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

BOLSA SIMPLES PARA COLETA DE SANGUE CPDA-1 
450ML - ESPECIFICAÇÃO: BOLSA COLETORA DE 
HEMODERIVADOS, MATERIAL PVC, APLICAÇÃO COLETA 
SANGUE, TIPO SIMPLES, CAPACIDADE 450 ML, 
COMPOSIÇÃO TUBO DE COLETA, AGULHA, OUTROS 
COMPONENTES COM CPDA-1 (CITRATO DE SÓDIO; 
ÁCIDO CÍTRICO; FOSFATO DE SÓDIO DI- HIDROGENADO; 
GLICOSE; ADENINA), ADICIONAIS EM SISTEMA 
FECHADO,ESTÉRIL,ATÓXICA,APIROGÊNICA. MARCAS 
DE REFERÊNCIA: JP 

25    

 

05 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CABO ELETRODO TEMPORARIO P/ MARCAPASSO 
EXTERNO 5FR  - ESPECIFICAÇÃO: ELETRODO 
TEMPORÁRIO BIPOLAR, MARCAPASSO EXTERNO, 
ELETRODO REVESTIDO, ACOMPANHADO DE FIO GUIA, 
INTRODUTOR, DILATADOR E CAMISINHA DE 
PROTEÇÃO; SEM ADESIVO; BIPOLAR; ESTÉRIL; CALIBRE 
5FR. COMPRIMENTO DE 100 A 110 CM.  EMBALADO EM 
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE. MARCA DE 
REFERENCIA: DAIG 401641 ST JUDE 

20    

 

06 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CAL SODADA 4,5KG  - ESPECIFICAÇÃO: CAL SODADA 
COM ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO DE CO2, 
CONTENDO HIDRÓXIDO DE CÁLCIO E SILICATO DE 
SÓDIO, UTILIZADOS EM PROCEDIMENTOS MÉDICOS 
QUE REQUEREM ANESTESIA INALATÓRIA. COM ETIL 
VIOLETA EM SUA FÓRMULA, GERANDO UM INDICADOR 
VISUAL QUANDO O PRODUTO ESTÁ SATURADO. TEOR 
DE UMIDADE ENTRE 16 E 18%, PARA REDUZIR A 
FORMAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS. NÃO POSSUI 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO E HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO EM 
SUA COMPOSIÇÃO, REDUZINDO A REAÇÃO COM O 
SEVOFLURANO E O DESFLURANO, MINIMIZANDO A 
FORMAÇÃO DE SUBSTÂNCIAS TÓXICAS COMO O 
COMPOSTO A. APRESENTAÇÃO: RECIPIENTE COM 4,5 
KG. EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 

50    
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INTEGRIDADE DO PRODUTO E CONTENHA DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: ATRASORB PHARMA FREE 

07 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CANETA PRETA PARA DEMARCAÇÃO CIRURGICA TEXTA 
700 - ESPECIFICAÇÃO: CANETA MARCADORA 
CIRÚRGICA DE PELE TEXTA 700 UTILIZADA EM 
MARCAÇÕES CIRÚRGICAS (CIRURGIA VASCULAR). 
POSSUI SECAGEM RÁPIDA; NÃO TÓXICA; PONTA FINA 
NA COR PRETA; IMPERMEÁVEL A ÁGUA; RESISTENTE A 
IODOPOVIDONA, ÁLCOOL E SANGUE; MARCAÇÕES 
RÁPIDAS E PRÁTICAS; PODE SER REALIZADA 
DESINFECÇÃO POR CIMA DA MARCAÇÃO. 

10    

 

08 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CANETA PRETA PARA ELETRO DIXTAL PONTA 0,5 MM - 
ESPECIFICAÇÃO: CANETA PARA ELETROCARDIOGRAFO 
DIXTAL .COR: PRETA. PONTA: 0,5MM. MODELO: EP3. 
MARCA: PILOT. 

30    

 

09 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CAPA PROTETORA DESCARTÁVEL 90CM X 150CM 
(AVENTAL PLÁSTICO) - ESPECIFICAÇÃO: CAPA 
PROTETORA DE CORPO -AVENTAL PLÁSTICO - 
FABRICADO EM POLIETILENO TRANSPARENTE, SENDO 
UTILIZADO PARA PROTEÇÃO PROFISSIONAL NOS MAIS 
DIVERSOS SETORES. CARACTERÍSTICAS: TAMANHO 90X 
150CM; ALTA RESISTÊNCIA; DESCARTÁVEL; 
IMPERMEÁVEL; TIRAS PARA FECHAMENTO DAS 
COSTAS AJUSTÁVEL; EMBALAGEM INDIVIDUAL EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO; USO ÚNICO. 

100    

 

10 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CARGA P/ GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE GIA DST 
80M 3.8MM - ESPECIFICAÇÃO: CARGA PARA 
GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE; MEDINDO 75 MM DE 
LINHA DE CORTE E 80MM DE LINHA DE SUTURA, COM 
LAMINA DE CORTE PROTEGIDA,INCORPORADA A 
CARGA; EM TITANIO DIRECIONAIS DST, COM ALTURA 
DE 3.85MM E FECHAMENTO DE 1.5MM; USO UNICO , 
ESTERIL, DESCARTAVEL, PARA TECIDO NORMAL; NA 
COR AZUL, EMBALADO EM MATERIAL QUE PROMOVA 
BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA ASSEPTICA; A 
APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;  

10    

 

11 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CIRCUITO ADULTO PARA AIRVO2  MODELO 900PT561 - 
ESPECIFICAÇÃO: CIRCUITO ADULTO AQUECIDO AIRVO2 
PARA TERAPIA DE ALTO FLUXO MODELO 900PT561, 
POSSUI AQUECIMENTO INTEGRADO, CONEXÃO SEGURA 
E FÁCIL LIMPEZA E MANUTENÇÃO. 

20    

 

12 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CLIP HEMOSTÁTICO TITANIO  MEDIO/GRANDE ( VERDE 
) - ESPECIFICAÇÃO: CLIP HEMOSTATICO 
MÉDIO/GRANDE- VERDE - DISPOSITIVOS EM TITÂNIO 
EM FORMA DE CONE, DE 16 MM DE LARGURA E 
DIÂMETRO DE 8 MM. ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO 
GAMA. USO ÚNICO. MARCAS DE REFERENCIA: BBRAUN 
/ AESCULAP / ACKERMANN 

300    

 

13 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

CLIPE HEMOSTATICO EM TITANIO GRANDE SLS 
LARANJA - ESPECIFICAÇÃO: CLIPE USO CIRÚRGICO. 
MATÉRIA PRIMA: TITÂNIO , APLICAÇÃO: HEMOSTÁTICO 
, TAMANHO: GRANDE SLS/COR LARANJA – APROX. 11,4 
MM DE LARGURA. ESTERILIDADE: ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL. 

20    
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14 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

COLETOR DE SECRECÕES BRONQUINHO 120ML C/ 
TAMPA ROSCA E DUAS VIAS  - ESPECIFICAÇÃO: SISTEMA 
COLETOR DE SECREÇÃO TRAQUEOBRÔNQUICAS 
(BRONQUINHO). FRASCO COLETOR DE PVC CRISTAL, 
RÍGIDO, ATÓXICO,TAMPA DE OCLUSÃO HERMÉTICA EM 
POLIPROPILENO. ESTERILIZADO A ÓXIDO DE ETILENO. 
GRADUADO EM CM, CAPACIDADE 120ML, ESTERIL, 
DESCARTÁVEL, EXTENSÕES VARIADAS P/ CONEXÃO E 
ASPIRAÇÃO. MARCA DE REFERENCIA: BIOTEC 

200    

 

15 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

DIAFRAGMA  PARA ESTETOSCOPIO 4,30CM ALT X 
4,30CM LARG X 0,01CM PROF - ESPECIFICAÇÃO: 
DIAFRAGMA PARA ESTETOSCÓPIO. MATERIAL: 
MEMBRANA FINA E SENSÍVEL QUE VIBRA COM AS 
ONDAS SONORAS. FABRICADO COM MATERIAIS 
RESISTENTES PARA SUPORTAR O USO CONTINUO. 
TAMANHO DO PRODUTO 4,30CM ALT X 4,30CM LARG X 
0,01CM. 

100    

 

16 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CX 

EMBALAGEM PARA TRITURADOR DE COMPRIMIDOS - 
CX COM 1000 SACHES - ESPECIFICAÇÃO:  SACO DE 
POLIETILENO PARA MACERADOR DE COMPRIMIDOS. 
CONFECCIONADOS NA MEDIDA DE 5X12CM, DE 
POLIETILENO SUPER RESISTENTE, COMPATÍVEL COM 
DISPOSITIVOS TRITURADORES DE COMPRIMIDOS. 
EMBALAGEM COM 1000 SACHES. COM VALIDADE 
SUPERIOR A 12 MESES, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE AOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 
DETERMINADOS PELA ANVISA; 

100    

 

17 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

EQUIPO PARA TRANSFUSÃO DE HEMODERIVADOS COM 
FILTRO - ESPECIFICAÇÃO:   EQUIPO PARA TRANSFUSÃO 
DE SANGUE; CÂMARA DO TIPO DUPLA E FLEXÍVEL, 
TRANSPARENTE, COM GOTEJADOR MACROGOTAS, 
EXTENSÃO DE NO MÍNIMO 1,80M EM PVC FLEXÍVEL; 
FILTRO CONSTITUÍDO DE MATERIAL COMPATÍVEL; E 
COM MALHA DE NO MÍNIMO 170 MICRAS; COM 
CERTIFICADO DE ANALISE DE TOXICIDADE E 
ESPECIFICAÇÕES; ESTERILIZADO EM OXIDO DE 
ETILENO OU RADIAÇÃO GAMA, EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, INDIVIDUAL; USO DESCARTÁVEL; COM 
PONTA PERFURANTE C/PERFEITO AJUSTE EM BOLSA 
DE QUALQUER MARCA, ADAPTADOR LUER COM 
PROTEÇÃO NÃO VAZADA; TIPO PINÇA ROLETE DE ALTA 
PRECISÃO, SEM FLASH BALL; DEVE CONSTAR N.DE LOTE 
EM LOCAL VISÍVEL E APRESENTAR LAUDO DE 
QUALIFICAÇÃO TECNICA DO FABRICANTE A CADA LOTE 
ENTREGUE; ROTULO COM CONFORMIDADE A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: FRESENIUS SANGODRO BLLM / KKDL 301 
TROGE / FORT CARE / LAMEDID 

4.000    

 

18 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA ACETABULAR  BRANCA - ESPECIFICAÇÃO: 
ESCOVA ACETABULAR BRANCA COM DUPLA 
EXTREMIDADE, CERDAS EM NYLON E HASTE 
REFORÇADA EM POLIETILENO (PE). IDEAL PARA 
FACILITAR A LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS 
CIRURGICOS EM CENTRAL DE MATERIAL. DIMENSÃO 
DAS CERDAS (COMPRIMENTO, LARGURA): 165MM X 
180MM, COMPRIMENTO TOTAL: 580MM 
APROXIMADAMENTE. ISENTA DE REGISTRO NA ANVISA 
E MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA DE REFERÊNCIA: 
STERILEX  ST15173800  

10    

 

19 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA DUPLA CERDAS - ESPECIFICAÇÃO:  ESCOVA 
LIMPEZA DUPLA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO 
INDICADO PARA UTILIZAÇÃO EM CENTRAL DE 
MATERIAIS COM APRESENTAÇÃO EM NYLON 175MM E 
35 MM, APRESENTAÇÃO DE CERDAS EM NYLON FIRMES 
E DUAS PONTAS, UMA COM TRÊS FILEIRAS DE CERDAS 
E A OUTRA COM APENAS UMA FILEIRA DE CERDAS COM 
CABO PLÁSTICO ANTIDERRAPANTE. MARCA DE 
REFERÊNCIA PROCLEAN LABNEWS(3259) 

20    
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20 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA MANUAL DUPLA NYLON/ LATÃO  - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA MANUAL DUPLA PARA 
LIMPEZA GERAL, PARA UTILIZAÇÃO EM CENTROS DE 
MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO (CMES). COM CERDAS EM 
LATÃO E NYLON, COM CABO ANTIDERRAPANTE EM 
POLIPROPILENO (PP). TAMANHO: ALTURA BASE: 
25MM, CERDAS (COMPRIMENTO X LARGURA X 
ALTURA): 45MM X 15MM X 10MM, COMPRIMENTO 
TOTAL: 200MM, LARGURA BASE: 25MM. ISENTA DE 
REGISTRO NA ANVISA E NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 
MARCA DE REFERÊNCIA: STERILEX W 23 

20    

 

21 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA MANUAL W 21 CERDAS NYLON  - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA MANUAL SIMPLES PARA 
LIMPEZA GERAL, COM CERDAS MÉDIAS OU DURAS EM 
NYLON, EM DIVERSAS CORES, COM CABO 
ANTIDERRAPANTE EM POLIETILENO (PE). É 
REUTILIZÁVEL E PARA UTILIZAÇÃO EM CENTROS DE 
MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO (CMES). DIMENSÕES: 
ALTURA BASE: 15MM, CERDAS (COMPRIMENTO X 
LARGURA X ALTURA): 45MM X 10MM X 15MM, 
COMPRIMENTO TOTAL: 190MM, LARGURA BASE: 10MM. 
ISENTA DE REGISTRO NA ANVISA E NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. MARCA DE REFERÊNCIA: STERILEX  ST 
15173810 

20    

 

22 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA MANUAL W21 CERDA DURA NYLON 0,55  - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA MANUAL SIMPLES PARA 
LIMPEZA GERAL, COM CERDAS MÉDIAS 0,30  OU DURAS 
0,55 EM NYLON, COM CABO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE (PEAD). É REUTILIZÁVEL E PARA 
UTILIZAÇÃO EM CENTROS DE MATERIAL E 
ESTERILIZAÇÃO (CMES). DIMENSÕES: LARGURA: 15MM, 
COMPRIMENTO:200MM. ISENTA DE REGISTRO NA 
ANVISA E NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. MARCA DE 
REFERÊNCIA: STERILEX  ST 15173812 

30    

 

23 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA TUBULAR 03 MM PONTA VERMELHA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA TUBULAR 03 MM PONTA 
VERMELHA INDICADA PARA AUXILIAR NA 
HIGIENIZAÇÃO INTERNA DOS INSTRUMENTOS 
MÉDICOS TUBULARES. CABO DESENVOLVIDO EM AÇO 
INOX. CERDAS CONFECCIONADAS EM NYLON. MARCA 
DE REFERÊNCIA: AMERICAN INSTRUMENTS / 
HEALTHQUALITY 

10    

 

24 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA TUBULAR 05 MM PONTA AZUL - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA TUBULAR 05 MM PONTA AZUL 
INDICADA PARA AUXILIAR NA HIGIENIZAÇÃO INTERNA 
DOS INSTRUMENTOS MÉDICOS TUBULARES. CABO 
DESENVOLVIDO EM AÇO INOX. CERDAS 
CONFECCIONADAS EM NYLON. MARCA DE REFERÊNCIA: 
AMERICAN INSTRUMENTS / HEALTHQUALITY 

20    

 

25 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA TUBULAR 10 MM PONTA AMARELA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA TUBULAR 10 MM PONTA 
AMARELA INDICADA PARA AUXILIAR NA HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA DOS INSTRUMENTOS MÉDICOS TUBULARES. 
CABO DESENVOLVIDO EM AÇO INOX. CERDAS 
CONFECCIONADAS EM NYLON. MARCA DE REFERÊNCIA: 
AMERICAN INSTRUMENTS / HEALTHQUALITY 

10    

 

26 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA TUBULAR 15 MM PONTA ROSA - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA TUBULAR 15 MM PONTA 
ROSA INDICADA PARA AUXILIAR NA HIGIENIZAÇÃO 
INTERNA DOS INSTRUMENTOS MÉDICOS TUBULARES. 
CABO DESENVOLVIDO EM AÇO INOX. CERDAS 
CONFECCIONADAS EM NYLON. MARCA DE REFERÊNCIA: 
AMERICAN INSTRUMENTS / HEALTHQUALITY 

10    

 

27 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESCOVA PARA LIMPEZA DE ENDOSCÓPIOS - 
ESPECIFICAÇÃO: ESCOVA MANUAL PARA LIMPEZA DE 
ENODSCÓPIOS, COM CERDAS DE NYLON, CABO EM 
POLIPROPILENO E HASTE EM ALUMÍNIO DE 230CM DE 
COMPRIMENTO X 5MM DE LARGURA PARA USO EM 
PROCESSAMENTO DE EQUIPAMENTOS DE ENDOCOPIA 

20    
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E COLONOSCOPIA. MARCA DE REFERÊNCIA PROCLEAN 
LABNEWS (3262) 

28 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESPECULO PARA OTOSCOPIO 2,5MM - MARK II MD - 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECULO AURICULAR 
DESCARTÁVEL; CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA; EM FORMA DE CONE; PONTA COM 
DIÂMETRO DE 2,5 MM; OTOLÓGICO; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: MARK II MD 

20    

 

29 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESPECULO PARA OTOSCOPIO 3,5MM - MARK II MD - 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECULO AURICULAR 
DESCARTÁVEL; CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA; EM FORMA DE CONE; PONTA COM 
DIÂMETRO DE 3,5 MM; OTOLÓGICO; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: MARK II MD 

20    

 

30 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESPECULO PARA OTOSCOPIO 4,5MM - MARK II MD - 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECULO AURICULAR 
DESCARTÁVEL; CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA; EM FORMA DE CONE; PONTA COM 
DIÂMETRO DE 4,5 MM; OTOLÓGICO; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: MARK II MD 

20    

 

31 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

ESPECULO PARA OTOSCOPIO 5,5MM - MARK II MD - 
ESPECIFICAÇÃO: ESPECULO AURICULAR 
DESCARTÁVEL; CONFECCIONADO EM RESINA 
PLÁSTICA; EM FORMA DE CONE; PONTA COM 
DIÂMETRO DE 5,5 MM; OTOLÓGICO; EMBALADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: MARK II MD 

20    

 

32 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CAIXA 

ESPONJA REVITAL - OXD - ESPECIFICAÇÃO: ESPONJA DE 
USO ÚNICO, PROJETADA PARA UMA LIMPEZA EFICAZ 
DAS PARTES EXTERNAS DE ENDOSCÓPIOS E 
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS. IDEAIS PARA O 
PROCESSO DE LIMPEZA MANUAL, GARANTINDO A 
RETIRADA DOS RESÍDUOS ORGÂNICOS E PRESERVANDO 
A INTEGRIDADE DOS EQUIPAMENTOS. RECOMENDADA 
PARA PRÉ-LIMPEZA, LIMPEZA DA PARTE EXTERNA DOS 
ENDOSCÓPIOS FLEXÍVEIS OU RÍGIDOS, ACESSÓRIOS E 
INSTRUMENTOS CIRÚRGICOS E NA ETAPA ANTERIOR 
AOS PROCESSOS DE DESINFECÇÃO DE ALTO NÍVEL OU 
ESTERILIZAÇÃO. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
PRODUTO DE USO ÚNICO (DESCARTÁVEL); ESTRUTURA 
QUE PROPORCIONE ALTA CAPACIDADE DE ABSORÇÃO E 
RETENÇÃO DE RESÍDUOS; MATERIAL QUE NÃO SOLTE 
PARTÍCULAS OU FIAPOS; TEXTURA ADEQUADA PARA 
REMOÇÃO EFICAZ DE MATÉRIA ORGÂNICA SEM CAUSAR 
ABRASÃO OU DANOS ÀS SUPERFÍCIES DELICADAS; 
COMPATÍVEL COM DETERGENTES ENZIMÁTICOS E 
SOLUÇÕES DE LIMPEZA HOSPITALAR; ATÓXICA E NÃO 
ESTÉRIL; EMBALAGEM QUE ASSEGURE INTEGRIDADE E 
ARMAZENAMENTO ADEQUADO ATÉ O MOMENTO DO 
USO. CAIXA COM 25 UNIDADES. MARCA DE 
REFERÊNCIA: MACK MEDICAL ESPONJA REVITAL - OX D-
SPONGE COD. 2D92QH 

150    
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33 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CAIXA 

FIBRA PARA LIMPEZA LEVE - STERILEX - 
ESPECIFICAÇÃO: MANTA BRANCA, NÃO TECIDO, 
SINTÉTICA INDICADA PARA USO EM CENTRAIS DE 
MATERIAIS ESTERILIZADOS (CME), SENDO IDEAL PARA 
LIMPEZA DE MATERIAIS MUITO SENSÍVEIS. A FIBRA 
PARA LIMPEZA LEVE É UMA MANTA BRANCA NÃO 
TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA UNIDAS COM RESINA 
APROVA D’ÁGUA, GRAMATURA 10,5, ESPESSURA 23,5, 
VARIAÇÃO 1,5. DIMENSÕES: 10CM X 13CM. VALIDADE: 
INDETERMINADA. CAIXA COM 10 UNIDADES. DEVE 
ATENDER A NORMA - RDC 15 /2012. MARCA DE 
REFERÊNCIA: STERILEX FIBRA PARA LIMPEZA LEVE 

1.500    

 

34 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CAIXA 

FIBRA PARA LIMPEZA MÉDIA - STERILEX - 
ESPECIFICAÇÃO: MANTA AZUL NÃO TECIDO SINTÉTICA, 
PARA LIMPEZA MÉDIA DE SUJIDADE EM CENTRAL DE 
MATERIAL ESTERILIZADO. IDEAL PARA LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES DELICADAS COMO BANCADAS DE INOX, 
FÓRMICAS, BACIAS, BANDEJAS, MATERIAIS 
RESPIRATÓRIOS E SIMILARES.  A FIBRA PARA LIMPEZA 
LEVE É UMA MANTA NÃO TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA 
UNIDAS COM RESINA APROVA D’ÁGUA, NA GRAMATURA 
14,5 ESPESSURA 4,10, (VARIAÇÃO 1,5). DIMENSÕES: 
10CM X 13CM. CAIXA COM 10 UNIDADES. DEVE 
ATENDER A NORMA - RDC 15 /2012. MARCA DE 
REFERÊNCIA: STERILEX FIBRA PARA LIMPEZA MÉDIA 

500    

 

35 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CAIXA 

FIBRA PARA LIMPEZA PESADA - STERILEX - 
ESPECIFICAÇÃO: MANTA VERMELHA NÃO TECIDO 
SINTÉTICA, PARA LIMPEZA DE MATERIAIS PESADOS EM 
CENTRAL DE MATERIAL ESTERILIZADO. IDEAL PARA 
LIMPEZA DE MATERIAIS COM MAIS SUJIDADE, COMO 
CAIXAS DE ORTOPEDIA, BARIÁTRICA OU SIMILARES. A 
FIBRA PARA LIMPEZA PESADA É UMA MANTA 
VERMELHA NÃO TECIDO DE FIBRA SINTÉTICA UNIDAS 
COM RESINA APROVA D’ÁGUA GRAMATURA 12,5, 
ESPESSURA 4,10 (VARIAÇÃO 1,5). DIMENSÕES: 10CM X 
15CM. CAIXA COM 10 UNIDADES. DEVE ATENDER A 
NORMA - RDC 15 /2012. MARCA DE REFERÊNCIA: 
STERILEX FIBRA PARA LIMPEZA PESADA. 

500    

 

36 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO DE AR P/ INCUBADORA DE TRANSPORTE  MOD: 
OLIDEF RWT PLUS - ESPECIFICAÇÃO: FILTRO DE AR 
PARA INCUBADORA DE TRANSPORTE OLIDEF RWT 
PLUS. FILTRO DE AR EM CAMADAS INTERPOSTAS DE 
ESPUMA, DE 0,5 MICRACOMPOSIÇÃO; NÃO 
ESTERILIZÁVEL; COMPATIVEL INCUBADORA 
NEONATAL OLIDEF MEDICAL, MODELO RWT PLUS. COD. 
OLIEDF 527051121046 (KIT COM 10 FILTROS).  

10    

 

37 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO HMEF NEONATAL - ESPECIFICAÇÃO: FILTRO 
BACTERIANO VIRAL HMEF, NEONATAL - PARA 
VENTILAÇÃO MECÂNICA, ESTÉRIL, ISENTO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, MEMBRANA/TROCADOR DE CALOR E 
UMIDADE, FILTRO HIDROFÓBICO E HIGROSCOPICA COM 
EFICIÊNCIA DE FILTRAÇÃO BACTERIANA E VIRAL ≥ 
99,99%, CONEXÃO UNIVERSAL RETA COMPATÍVEL COM 
TODOS OS CIRCUITOS RESPIRATÓRIOS E 
RESPIRADORES MECÂNICOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL.  

10    

 

38 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO P/ AIRVO2 MODELO: 900PT913 - 
ESPECIFICAÇÃO: FILTRO DE AR PARA APARELHO 
RESPIRATÓRIO DE ALTO FLUXO AIRVO2- TELA DE 
POEIRA- MODELO 900PT913. PACOTE  C/2 UNID 

10    

 

39 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO PARA INCUBADORA DE TRANSPORTE FANEM  
(PEQUENO) - ESPECIFICAÇÃO : PEÇA DE REPOSIÇÃO 
PARA INCUBADORA NEONATAL; KIT FILTRO DE AR 
DESTINADOS À RETENÇÃO DE PARTÍCULAS FINAS; 
POLIESTIRENO; COMPATÍVEL COM INCUBADORA DE 
TRANSPORTE. MARCA FANEM, REF. 158.067.600, 
TAMANHO PEQUENO. 

10    
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40 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO PARA INCUBADORA FANEN C186 TS (GRANDE) 
- ESPECIFICAÇÃO : PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA 
INCUBADORA NEONATAL; KIT FILTRO DE AR 
DESTINADOS À RETENÇÃO DE PARTÍCULAS FINAS; 
POLIESTIRENO; COMPATÍVEL COM INCUBADORA 
MARCA FANEM, MODELO C-186 TS  REF: 092.292.321 
GRANDE. 

10    

 

41 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO PARA INCUBADORA FANEN- MODELO 1186 
(MEDIO) - ESPECIFICAÇÃO : PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA 
INCUBADORA NEONATAL; KIT FILTRO DE AR 
DESTINADOS À RETENÇÃO DE PARTÍCULAS FINAS; 
POLIESTIRENO; COMPATÍVEL COM INCUBADORA 
MARCA FANEM, MODELO 1186  REF. 090.058.600 
MEDIO. 

20    

 

42 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FILTRO PARA INCUBADORA TRANSPORTE OLIDEF - 
ESPECIFICAÇÃO: PEÇA DE REPOSIÇÃO PARA 
INCUBADORA NEONATAL; KIT FILTRO DE AR 
DESTINADOS À RETENÇÃO DE PARTÍCULAS 
FINAS;MANTA FILTRANTE, COMPATÍVEL COM 
INCUBADORA DE TRANSPORTE OLIDEF.  

20    

 

43 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FITA DE IMPRESSAO PARA SELADORA - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA PARA IMPRESSÃO, EM NYLON, 
COR PRETA, PARA USO EM MÁQUINA DE SELAGEM 
HAWO. MARCA DE REFERÊNCIA: 6.813.104 HAWO 

10    

 

44 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FITA ZEBRADA PARA AUTOCLAVE  19 MM X 30 M - 
ESPECIFICAÇÃO: FITA ADESIVA AUTOCLAVÁVEL; 
CONSTITUÍDA POR PAPEL CREPADO; ESPECÍFICA PARA 
FECHAMENTO DE EMBALAGENS DE CENTRO DE 
ESTERILIZAÇÃO DE MATERIAIS E OUTROS 
DESCARTÁVEIS; PRESENÇA DE INDICADOR QUÍMICO 
PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR TIPO 1; EM TODA 
EXTENSÃO DA FACE ANTERIOR; ADESIVO EXTRA 
FORTE; REAGENTE QUÍMICO DISPOSTO EM FAIXAS 
TRANSVERSAIS QUE MUDAM DE COR QUANDO 
EXPOSTOS AO VAPOR; NA COR INDEFINIDA; NA MEDIDA 
DE 19 MM X 30 M (L X C); MARCAS DE REFERÊNCIA: 3M 
/ MISSNER 

100    

 

45 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FRASCO COLETOR DIURESE BIOTEC SISTEMA ABERTO  
2L. - ESPECIFICAÇÃO: FRASCO COLETOR DE 
SECREÇÃO/DIURESE. REUTILIZAVEL.EM PVC RIGIDO. 
NÃO ESTÉRIL. ATOXICO GRADUADO A CADA 50/100 
ML .COM ALÇA DE FIXAÇÃO. TAMPA COM ROSCA. 
TAMANHO 2000ML. 

50    

 

46 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FRASCO GOTEJADOR 30ML BRANCO - ESPECIFICAÇÃO: 
FRASCO DE POLIETILENO CONTA GOTA 30ML BRANCO, 
POSSUI BICO GOTEJADOR. TAMPA TIPO ROSCA. 
INDICAÇÃO DE USO: PRODUTO DESTINADO PARA O 
ENVASE DE MEDICAMENTOS, FÁRMACOS, COSMÉTICOS 
E DOMISSANITÁRIOS. 

1.500    

 

47 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

FRASCO PARA DRENO DE TORAX  2000 ML - 
ESPECIFICAÇÃO: FRASCO PARA DRENAGEM DE TORAX; 
EM PVC, RIGIDO, TRANSPARENTE, ATOXICO; USO 
ADULTO; GRADUADO A CADA 50 -100ML, COM 
CAPACIDADE DE 2000 ML; COM TAMPA ROSQUEADA 3 
SAIDAS E ALÇA PARA TRANSPORTE; CONECTOR 
UNIVERSAL, TUBO DE EXTENSAO EM PVC 
TRANSPARENTE E FLEXIVEL, COM NO MINIMO 1,20M 
COMPRIMENTO; COM PINÇA CLAMP, COM SUPORTE DE 
BASE; ESTERIL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA DE ABERTURA E 
TRANSFERENCIA ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL 
VIGENTE;  

20    
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48 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

GRAMPEADOR CIRCULAR EEA 33MM DST 4,8MM - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR CIRCULAR 
INTRALUMINAL TIPO EEA;  CURVO COM CABEÇA 
DESTACÁVEL, PERFIL BAIXO, COM BORDA DE 
PROTEÇÃO PARA GRAMPOS E TRAVA DE SEGURANÇA; 
USO DESCARTÁVEL; DIÂMETRO DE 33 MM, COM 
GRAMPOS DE TITÂNIO COM ALTURA 4,8 MM, COM 
TECNOLOGIA DST SERIES; ESTÉRIL; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E 
ABERTURA ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL 
VIGENTE; MARCAS DE REFERÊNCIA: 
MEDITRONIC/JOHNSON/PROMEDON/EVMED 

5    

 

49 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

GRAMPEADOR CORTANTE CURVO  40MM  - 
ESPECIFICAÇÃO: GRAMPEADOR CIRÚRGICO CORTANTE 
COM DESIGN CURVO QUE PROPORCIONA ACESSO PARA 
LINHA DE CORTE DE 40MM EM ESPAÇO DE 30MM E 
PROPORCIONA 78% MENOS DESLOCAMENTO DO 
TECIDO. ESTÉRIL; EMBALAGEM INDIVIDUAL, QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: CONTOUR COD. GCS40G 

2    

 

50 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

GRAMPEADOR LINEAR CORTANTE GIA DST 80 3.8MM - 
ESPECIFICAÇÃO:  GRAMPEADOR CIRÚRGICO LINEAR; 
CORTANTE; COM GRAMPOS DE TITÂNIO; A 
TECNOLOGIA DST COLOCA DUAS FILEIRAS DUPLAS 
ESCALONADAS DE GRAMPOS DE TITÂNIO E 
SIMULTANEAMENTE CORTA E DIVIDE O TECIDO ENTRE 
AS DUAS FILEIRAS DUPLAS.; RECARREGÁVEL COM 
CARGA E SUTURA DE 80 MM, COMPRIMENTO DE CORTE 
DE 3,8 MM; DE USO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL; 
EMBALAGEM INDIVIDUAL; A APRESENTAÇÃO DO 
PRODUTO DEVERA OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE. 
MARCAS DE REFERÊNCIA: MEDITRONIC / JOHNSON / 
PROMEDON / EVMED 

2    

 

51 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

GUIA ESTILETE P/SONDA 2,5 A 4,5MM 255MM  - 
ESPECIFICAÇÃO: FIO GUIA; VARETA DE ALUMÍNIO 
REVESTIDA COM UMA BAINHA DE PLÁSTICO 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; ESTILETE PARA 
SONDAS ENDOTRAQUEAIS NOS TAMANHOS 2,5 A 4,5 
MM; 255MM COMPRIMENTO; PARA FACILITAR A 
INTUBAÇÃO ORAL DA TRAQUEIA; COM PONTA 
ARREDONDADA; ESTÉRIL; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE 
REFERENCIA: PORTEX 

50    

 

52 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

GUIA ESTILETE P/SONDA 5,0 A 8,0MM 335MM  - 
ESPECIFICAÇÃO: FIO GUIA; VARETA DE ALUMÍNIO 
REVESTIDA COM UMA BAINHA DE PLÁSTICO 
POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE; ESTILETE PARA 
SONDAS ENDOTRAQUEAIS NOS TAMANHOS 5,0 A 8,0 
MM; 355MM COMPRIMENTO; PARA FACILITAR A 
INTUBAÇÃO ORAL DA TRAQUEIA; COM PONTA 
ARREDONDADA; ESTÉRIL; ACONDICIONADO EM 
MATERIAL APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; EMBALAGEM 
INDIVIDUAL; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE 
REFERENCIA: PORTEX 

100    
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53 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CX 

HEMOCHEK S -  TESTE DE RESÍDUO DE SANGUE C/ 12 - 
ESPECIFICAÇÃO: MONITOR DE LIMPEZA HEMOCHECK-S. 
UTILIZADO PARA DETECÇÃO DE RESÍDUOS DE SANGUE 
EM INSTRUMENTOS CIRURGICOS, LÚMENS E 
SUPERFÍCIES APÓS UM PROCESSO DE LIMPEZA. É UM 
TESTE PRONTO USO QUE UTILIZA UM SWAB PARA 
COLETAR AS AMOSTRAS E UMA REAÇÃO ENZIMÁTICA 
PARA RÁPIDA ALTERAÇÃO DE COR E BAIXO LIMITE DE 
DETECÇÃO. CAIXA COM 12 UNIDADES. MÉTODO DE 
TESTE EM CONFORMIDADE COM A NORMA EN ISO 
15883. 

10    

 

54 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

INALADOR PARA CAPSULAS DE INALAÇÃO  - 
ESPECIFICAÇÃO: AEROCAPS É UM DISPOSITIVO QUE 
AUXILIA NA ENTREGA DOS REMÉDIOS PELA VIA 
INALATÓRIA (ALCANÇANDO/ATINGINDO O PULMÃO). 
PRODUTO POSSUI ENCAIXE PARA BOCA, ESPAÇO PARA 
COLOCAR A CAPSULA E BOTAO PARA FURAR O 
MEDICAMENTO E TAMPA PROTETORA. USO 
INDIVIDUAL. 

10    

 

55 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

INDICADOR PARA LAVADORA TERMODESINFECTORA 
CDWA4  - ESPECIFICAÇÃO: TESTE PARA AVALIAÇÃO DA 
EFICÁCIA DA LAVAGEM MECÂNICA EM LAVADORAS 
TERMODESINFECTORAS CDWA4. LÂMINA DE AÇO INOX 
IMPREGNADA COM SANGUE ARTIFICIAL PROTEGIDA 
POR OBSTÁCULO EM ACRÍLICO OU METAL, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15MM X 50MM. DEVE 
APRESENTAR ASPECTO DE REMOÇÃO TOTAL DO 
SANGUE E FIBRINA APÓS CICLO COMPLETO. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE HERMÉTICO DE 
ALUMÍNIO, DE ACORDO COM A EN15883; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: DAL CLEAN/ LCC BROWNE/ 
HEMOPHARMA/ TOSI / AMCOR 

7.000    

 

56 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

INTRODUTOR DE CATETER PERCUTÂNEO C/ VÁLVULA 
HEMOSTÁTICA, MODELO 406103 - TAMANHO 6F  -
MARCAPASSO - ESPECIFICAÇÃO: INTRODUTOR DE 
CATETER PERCUTÂNEO C/ VÁLVULA HEMOSTÁTICA, 
MODELO 406103 - TAMANHO 6F . INTRODUTOR 
PERCUTÂNEO: BAINHA DE 12CM, VÁLVULA 
HEMOSTÁTICA, SAÍDA LATERAL PARA INFUSÃO, 
DILATADOR RETO, GUIA COM PONTA EM "J" DE 50CM E 
DIÂMETRO 0,038'', PROTETOR DE CATETER "SLEEVE" 
COM TAMANHO DE ATÉ 60CM, SERINGA E AGULHA 18G. 
ESTÉRIL, APIROGENICO, ATÓXICO, DESCARTÁVEL; 
EMBALADO EM EMBALAGEM QUE PROMOVA BARREIRA 
BACTERIANA E PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE;  

20    

 

57 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

INVOLUCRO PARA ESTERILIZAÇÃO 114 X 114   60 GRS 
AZUL  SUPER PESADO - ESPECIFICAÇÃO: INVOLUCRO 
DESCARTÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO EM FOLHA; EM 
NÃO TECIDO, SMS, HIDROFÓBICO EXTERNO E 
HIDROFÍLICA INTERNA, COMPOSTA POR 02 MANTAS; 
SEM TERMO SELAGEM PARA DISSIPAÇÃO DO CALOR E 
UMIDADE COM SISTEMA DE BARREIRA ESTÉRIL; 
114X114CM, ESTERILIZADO OXIDO DE ETILENO, GÁS 
FORMALDEÍDO, VAPOR SATURADO E PEROXIDO DE 
HIDROGÊNIO; COM GRAMATURA DE 60G/M2, 
EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO BACTERIANA E VIRAL, 
PRESERVAÇÃO DA ESTERILIDADE, POROSIDADE 
CONTROLADA; ISENÇÃO DE PARTÍCULAS, 
DRAPEABILIDADE SEM EFEITO MEMORIA E 
RESISTENCIA MECÂNICA RASGO E TRAÇÃO; EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATÓXICA E HIPOALERGÊNICA; A 
APRESENTAÇÃO AO PRODUTO DEVERA OBEDECER A A 
APRESENTAÇÃO AO PRODUTO DEVER A OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; EMBALADO EM 
MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 

1.000    
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OBEDECER À LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: ESTERILIMED / 
HEALTHQUALITY/POLARFIX 

58 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

INVOLUCRO SMS LEVE 80 X 80 COR VERDE HIDROFÍLICO  
- ESPECIFICAÇÃO: INVOLUCRO DESCARTÁVEL PARA 
ESTERILIZAÇÃO EM FOLHA; EM NÃO TECIDO, SMS, 
HIDROFÓBICO EXTERNO E HIDROFÍLICA INTERNA, 
COMPOSTA POR 02 MANTAS; SEM TERMO SELAGEM 
PARA DISSIPAÇÃO DO CALOR E UMIDADE COM SISTEMA 
DE BARREIRA ESTÉRIL; 80X80CM, ESTERILIZADO 
OXIDO DE ETILENO, GÁS FORMALDEÍDO, VAPOR 
SATURADO E PEROXIDO DE HIDROGÊNIO; COM 
GRAMATURA DE 40G/M2, EFICIÊNCIA FILTRAÇÃO 
BACTERIANA E VIRAL, PRESERVAÇÃO DA 
ESTERILIDADE, POROSIDADE CONTROLADA; ISENÇÃO 
DE PARTÍCULAS, DRAPEABILIDADE SEM EFEITO 
MEMORIA E RESISTENCIA MECÂNICA RASGO E TRAÇÃO; 
EMBALADO EM MATERIAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO ATÓXICA E 
HIPOALERGÊNICA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

2.000    

 

59 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

MASCARA LARINGEA N° 3 - ESPECIFICAÇÃO: MASCARA 
LARINGEA; EM PVC, ATOXICO, FLEXIVEL; COM CUFF 
MACIO ISUFLAÇAO MANUAL, TUBO DE AR FLEXIVEL E 
TRANSPARENTE DIAM EXTERNO 15MM(ISO),COM 
BARRAS DE PROTECAO CONTRA OBSTRUCAO DA 
EPIGLOTE, COM INDICACAO DE PESO; NUMERO 3, PARA 
PACIENTES DE 30 A 50 QUILOS ; ESTERIL, 
DESCARTAVEL; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E ABERTURA 
ASSEPTICA; A APRESENTACAO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER A LEGISLACAO ATUAL VIGENTE;  

10    

 

60 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

MEDIDOR DE LIMPEZA ULTRA-SONICA  - 
ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO UTILIZADA PARA 
MONITORAR O NÍVEL DE ENERGIA ULTRASSÔNICA / 
CAVITAÇÃO DURANTE A LIMPEZA DOS 
INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS NA LAVADORA 
ULTRASSÔNICA, ALÉM DE AVALIAR O DESEMPENHO 
DOS TRANSDUTORES DE FREQUÊNCIA DURANTE O 
TESTE FUNCIONAL. TESTE PRONTO, COM RESULTADO 
IMEDIATO, EM CONFORMIDADE COM A NORMA ISO 
15883. EMBALAGEM COM 30 UNIDADES. MARCA DE 
REFERÊNCIA: SONOCHECK 

10    

 

61 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

OLEO LUBRIFICANTE - BAIXA VISCOSIDADE - 
ESPECIFICAÇÃO: LUBRIFICANTE MINERAL NÃO 
OLEOSO, NÃO PEGAJOSO, ISENTO DE SILICONE, 
HIDROSSOLÚVEL, SOLUÇÃO PRONTA PARA O USO, 
PERMEÁVEL AO VAPOR, ATÓXICA, COMPOSTA ÓLEO 
MINERAL,  EMULSIONANTE, ESPESSANTE E ÁGUA. 
PRODUTO NA FORMA LÍQUIDA, INCOLOR, NÃO LEITOSO, 
NÃO DEVE PRODUZIR ESPUMA E NÃO CORROSIVO. 
COMPATÍVEL COM USO EM LAVADORA 
TERMODESINFECTORA E APÓS LIMPEZA MANUAL. 
PRODUTO ACONDICIONADO EM FRASCO DE 500 ML 
COM GATILHO PULVERIZADOR. APRESENTAÇÃO DE 
LAUDO EM ATENDIMENTO ABNT 7353, LAUDO DE 
BIODEGRADADILIDADE ACIMA DE 90%, LAUDO DE NÃO 
CORROSIVIDADE EM INOX E ALUMÍNIO.MARCA DE 
REFERÊNCIA MEDICPRO 

5    

 

62 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

OLEO SPRAY PARA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO - 
ESPECIFICAÇÃO: LUBRIFICANTE DE INSTRUMENTAIS 
CIRÚRGICOS; COMPOSIÇÃO ÓLEO SINTÉTICO, NÃO 
TOXICO COM VISCOSIDADE ESPECÍFICA; FORMA DE 
APRESENTAÇÃO SPRAY; FORMA FARMACÊUTICA 
PROPELENTE; INDICAÇÃO DE USO PARA LUBRIFICAR E 
PROTEGER  INSTRUMENTAIS E MOTORES CIRÚRGICOS 
DE ALTA ROTAÇÃO; APRESENTAÇÃO DO PRODUTO 
DEVERA OBEDECER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 
MARCA DE REFERENCIA: MACON 

5    
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63 
(COTA 

PRINCIPAL) 
GALÃO  

ORTOFTALDEÍDO - ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE HOSPITALAR DE ALTO NÍVEL A 
BASE DE ORTOFTALDEÍDO NA CONCENTRAÇÃO 
DE 0,55% DO ATIVO. PRONTO PARA USO, 
TEMPO DE CONTATO DE 5 MINUTOS, PH DE 7,3 
A 7,7, VALIDADE DA SOLUÇÃO EM USO POR ATÉ 
40 DIAS, COMPATÍVEL COM DIVERSOS TIPOS 
DE MATÉRIAS-PRIMAS. EMBALAGEM EM 
FRACO RÍGIDO CONTENDO 5 LITROS DE 
PRODUTO, TAMPA COM LACRE 
ANTIVAZAMENTO. INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE ENDOSCÓPIOS FLEXÍVEIS E 
OUTROS DISPOSITIVOS SEMICRÍTICOS 
SENSÍVEIS AO CALOR. APRESENTAR 
COMPROVAÇÃO DE ESTABILIDADE APÓS 
ABERTURA DO FRASCO DE 90 DIAS. 
APRESENTAR LAUDOS COM AÇÃO 
BACTERICIDA, MICOBACTERICIDA, FUNGICIDA 
E ESPORICIDA. DEVERÃO CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO, O NOME, A DATA 
DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE DO MESMO E O 
NÚMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE DA DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA, AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76 E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO - CBPF POR LINHA DE PRODUÇÃO 
E CERTIFICAÇÃO DA ISO 9001/2015 E 
13485/2016. INATIVADOR PARA SOLUÇÃO DE 
ORTOFTALDEÍDO À BASE DE AMINOÁCIDO 
GLICINA. EMBALAGEM: FRASCO CONTENDO 33 
GRAMAS DE AMINOÁCIDO DE GLICINA PARA 5 
LITROS DE SOLUÇÃO DE ORTOFTALDEÍDO. 
ISENTO DE REGISTRO E SEM NECESSIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO. INATIVADORES DEVERÃO SER 
OFERECIDOS NA MESMA QUANTIDADE DE 
GALÕES. TIRAS REAGENTES PARA 
QUANTIFICAÇÃO DO TEOR DE 
ORTOFTALDEÍDO (0,55%). EMBALAGEM: 
POTE/FRASCO COM 40 TIRAS. ISENTO DE 
REGISTRO E SEM NECESSIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO, SENDO NA PROPOÇÃO DE 03 
TUBOS A CADA 10 GALÕES. 
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64 
(COTA 

RESERVADA) 
GALÃO  

ORTOFTALDEÍDO - ESPECIFICAÇÃO: 
DESINFETANTE HOSPITALAR DE ALTO NÍVEL A 
BASE DE ORTOFTALDEÍDO NA CONCENTRAÇÃO 
DE 0,55% DO ATIVO. PRONTO PARA USO, 
TEMPO DE CONTATO DE 5 MINUTOS, PH DE 7,3 
A 7,7, VALIDADE DA SOLUÇÃO EM USO POR ATÉ 
40 DIAS, COMPATÍVEL COM DIVERSOS TIPOS 
DE MATÉRIAS-PRIMAS. EMBALAGEM EM 
FRACO RÍGIDO CONTENDO 5 LITROS DE 
PRODUTO, TAMPA COM LACRE 
ANTIVAZAMENTO. INDICADO PARA 
DESINFECÇÃO DE ENDOSCÓPIOS FLEXÍVEIS E 
OUTROS DISPOSITIVOS SEMICRÍTICOS 
SENSÍVEIS AO CALOR. APRESENTAR 
COMPROVAÇÃO DE ESTABILIDADE APÓS 
ABERTURA DO FRASCO DE 90 DIAS. 
APRESENTAR LAUDOS COM AÇÃO 
BACTERICIDA, MICOBACTERICIDA, FUNGICIDA 
E ESPORICIDA. DEVERÃO CONSTAR NA 
EMBALAGEM DO PRODUTO, O NOME, A DATA 
DE FABRICAÇÃO, A VALIDADE DO MESMO E O 
NÚMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE DA DIVISÃO DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA, AUTORIZAÇÃO DE 
FUNCIONAMENTO CONFORME LEI 6360/76 E 
CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO - CBPF POR LINHA DE PRODUÇÃO 
E CERTIFICAÇÃO DA ISO 9001/2015 E 
13485/2016. INATIVADOR PARA SOLUÇÃO DE 
ORTOFTALDEÍDO À BASE DE AMINOÁCIDO 
GLICINA. EMBALAGEM: FRASCO CONTENDO 33 
GRAMAS DE AMINOÁCIDO DE GLICINA PARA 5 
LITROS DE SOLUÇÃO DE ORTOFTALDEÍDO. 
ISENTO DE REGISTRO E SEM NECESSIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO. INATIVADORES DEVERÃO SER 
OFERECIDOS NA MESMA QUANTIDADE DE 
GALÕES. TIRAS REAGENTES PARA 
QUANTIFICAÇÃO DO TEOR DE 
ORTOFTALDEÍDO (0,55%). EMBALAGEM: 
POTE/FRASCO COM 40 TIRAS. ISENTO DE 
REGISTRO E SEM NECESSIDADE DE 
REFRIGERAÇÃO, SENDO NA PROPOÇÃO DE 03 
TUBOS A CADA 10 GALÕES. 

50    

 

65 
(COTA 

PRINCIPAL) 
PACOTE  

PACOTE TESTE DESAFIO DE 1HORA DE LEITURA - 
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE TESTE DESAFIO COM 
INDICADORES BIOLÓGICOS DE LEITURA RÁPIDA E 
INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5. PACOTE TESTE DESAFIO 
PRONTO, DE USO ÚNICO, COMPOSTO POR 02 (DOIS) 
INDICADORES BIOLÓGICOS DE LEITURA RÁPIDA, DO 
TIPO AUTOCONTIDO, PARA O MONITORAMENTO DO 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM TEMPO DE 
RESPOSTA FINAL EM 1 (UMA) HORA, POR MÉTODO DE 
FLUORESCÊNCIA E POR UM INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 
5, COM LEITURA DE RESULTADO POR MUDANÇA DE COR. 
TEM A FINALIDADE DE SIMULAR A PIOR CONDIÇÃO 
IMPOSTA A AUTOCLAVE AO PROCESSAR CARGAS DE 
MATERIAIS E DISPOSITIVOS MÉDICOS E AUXILIAR NA 
TOMADA DE DECISÃO SOBRE LIBERAR OU NÃO UMA 
CARGA AUTOCLAVADA, EM CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR ENTRE 121°C E 134°C. PACOTE TESTE 
PRODUZIDO EM PAPEL IMPERMEÁVEL E UM CONJUNTO 
DE FOLHAS POROSAS QUE ATUAM COMO UM SISTEMA DE 
BARREIRA IMPORTANTE À REMOÇÃO DE AR E A 
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PENETRAÇÃO DE VAPOR, EM CONFORMIDADE COM O 
PADRÃO DA NORMATIVA AAMI. POSSUI UM INDICADOR 
QUÍMICO EXTERNO TIPO 1 (DE PROCESSO). NO PACOTE 
ESTÃO INSERIDOS 02 (DOIS) INDICADORES BIOLÓGICOS, 
UM DELES NO CENTRO DO PACOTE QUE FUNCIONARÁ 
COMO TESTE E OUTRO EM UM NICHO DESTACADO QUE 
SERÁ O PILOTO/CONTROLE POSITIVO, CUJA FUNÇÃO É 
VALIDAR O PROCESSO DE INCUBAÇÃO, A VIABILIDADE 
DOS ESPOROS E A QUALIFICAÇÃO DO MEIO DE CULTIVO, 
AMBOS CONFECCIONADOS COM TUBO TERMOPLÁSTICO, 
COM ISENÇÃO DE AMPOLA DE VIDRO PARA 
ATENDIMENTO A NR32, ETIQUETA ADESIVA COM 
INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO (TIPO 1), 
POPULAÇÃO MÍNIMA DE 1 X 106 (UM MILHÃO) DE 
ESPOROS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS 
(ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE 
ANÁLISE/QUALIDADE) INOCULADOS EM TIRA DE PAPEL 
(PORTADORA DE ESPOROS), MEIO DE CULTIVO PRÓPRIO 
QUE POSSIBILITA O CRESCIMENTO DOS 
MICRORGANISMOS, CONTIDO EM TUBO 
TERMOPLÁSTICO, TAMPA TERMOPLÁSTICA COM 
ORIFÍCIOS E FILTRO BARREIRA HIDROFÓBICO 
PERMEÁVEL AO VAPOR, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR ISO 11138 PARTES 1 E 3 E A NORMA 
REGULAMENTADORA NR 32, DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO QUE RECOMENDA O USO DE DISPOSITIVOS 
QUE NÃO CONTENHAM PERFUROCORTANTES (AMPOLA 
ISENTA DE VIDRO). POSSUI TAMBÉM NO CENTRO DO 
PACOTE, 01 (UM) INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5, 
COMPOSTO POR TIRA DE PAPEL GRAU MÉDICO 
LAMINADO FRETE E VERSO, IMPRESSA COM FÓRMULA 
QUÍMICA TERMOCRÔMICA, QUE AVALIA TODOS AS 
VARIÁVEIS CRÍTICAS DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 
POR VAPOR SATURADO, EM CONFORMIDADE COM ABNT 
NBR ISO 11.140-1. 

66 
(COTA 

RESERVADA) 
PACOTE  

PACOTE TESTE DESAFIO DE 1HORA DE LEITURA - 
ESPECIFICAÇÃO: PACOTE TESTE DESAFIO COM 
INDICADORES BIOLÓGICOS DE LEITURA RÁPIDA E 
INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5. PACOTE TESTE DESAFIO 
PRONTO, DE USO ÚNICO, COMPOSTO POR 02 (DOIS) 
INDICADORES BIOLÓGICOS DE LEITURA RÁPIDA, DO 
TIPO AUTOCONTIDO, PARA O MONITORAMENTO DO 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM TEMPO DE 
RESPOSTA FINAL EM 1 (UMA) HORA, POR MÉTODO DE 
FLUORESCÊNCIA E POR UM INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 
5, COM LEITURA DE RESULTADO POR MUDANÇA DE COR. 
TEM A FINALIDADE DE SIMULAR A PIOR CONDIÇÃO 
IMPOSTA A AUTOCLAVE AO PROCESSAR CARGAS DE 
MATERIAIS E DISPOSITIVOS MÉDICOS E AUXILIAR NA 
TOMADA DE DECISÃO SOBRE LIBERAR OU NÃO UMA 
CARGA AUTOCLAVADA, EM CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR ENTRE 121°C E 134°C. PACOTE TESTE 
PRODUZIDO EM PAPEL IMPERMEÁVEL E UM CONJUNTO 
DE FOLHAS POROSAS QUE ATUAM COMO UM SISTEMA DE 
BARREIRA IMPORTANTE À REMOÇÃO DE AR E A 
PENETRAÇÃO DE VAPOR, EM CONFORMIDADE COM O 
PADRÃO DA NORMATIVA AAMI. POSSUI UM INDICADOR 
QUÍMICO EXTERNO TIPO 1 (DE PROCESSO). NO PACOTE 
ESTÃO INSERIDOS 02 (DOIS) INDICADORES BIOLÓGICOS, 
UM DELES NO CENTRO DO PACOTE QUE FUNCIONARÁ 
COMO TESTE E OUTRO EM UM NICHO DESTACADO QUE 
SERÁ O PILOTO/CONTROLE POSITIVO, CUJA FUNÇÃO É 
VALIDAR O PROCESSO DE INCUBAÇÃO, A VIABILIDADE 
DOS ESPOROS E A QUALIFICAÇÃO DO MEIO DE CULTIVO, 
AMBOS CONFECCIONADOS COM TUBO TERMOPLÁSTICO, 
COM ISENÇÃO DE AMPOLA DE VIDRO PARA 
ATENDIMENTO A NR32, ETIQUETA ADESIVA COM 
INDICADOR QUÍMICO DE PROCESSO (TIPO 1), 
POPULAÇÃO MÍNIMA DE 1 X 106 (UM MILHÃO) DE 
ESPOROS DE GEOBACILLUS STEAROTHERMOPHILUS 
(ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE 
ANÁLISE/QUALIDADE) INOCULADOS EM TIRA DE PAPEL 
(PORTADORA DE ESPOROS), MEIO DE CULTIVO PRÓPRIO 
QUE POSSIBILITA O CRESCIMENTO DOS 
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MICRORGANISMOS, CONTIDO EM TUBO 
TERMOPLÁSTICO, TAMPA TERMOPLÁSTICA COM 
ORIFÍCIOS E FILTRO BARREIRA HIDROFÓBICO 
PERMEÁVEL AO VAPOR, EM CONFORMIDADE COM A 
NORMA ABNT NBR ISO 11138 PARTES 1 E 3 E A NORMA 
REGULAMENTADORA NR 32, DO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO QUE RECOMENDA O USO DE DISPOSITIVOS 
QUE NÃO CONTENHAM PERFUROCORTANTES (AMPOLA 
ISENTA DE VIDRO). POSSUI TAMBÉM NO CENTRO DO 
PACOTE, 01 (UM) INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5, 
COMPOSTO POR TIRA DE PAPEL GRAU MÉDICO 
LAMINADO FRETE E VERSO, IMPRESSA COM FÓRMULA 
QUÍMICA TERMOCRÔMICA, QUE AVALIA TODOS AS 
VARIÁVEIS CRÍTICAS DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO 
POR VAPOR SATURADO, EM CONFORMIDADE COM ABNT 
NBR ISO 11.140-1. 

67 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PAPAGAIO PLÁSTICO COM ALÇA E TAMPA  - 
ESPECIFICAÇÃO:  PAPAGAIO EM PLÁSTICO, COM TAMPA 
PROTETORA E ALCA PARA MANUSEIO; FORMATO 
ADEQUADO PARA ANATOMIA MASCULINA; 
CAPACIDADE DE 1 LITRO, COM ESCALA DE MEDIDA 
(GRADUADO); FUNDO ACHATADO NA POSIÇÃO 
HORIZONTAL E VERTICAL; - SUPER REFORÇADO FACIL 
LIMPEZA POR APRESENTAR CANTOS ARREDONDADOS; 
A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: TAYLOR 

100    

 

68 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PAPEL  PARA   ECG   -  48 MMX20M VERDE - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA 
IMPRESSÃO DE EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA, 
MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES 
ERGOMÉTRICOS E ELETROENCÉFALOGRAMA; EM 
FORMATO DE BOBINA; MILIMETRADO; 48MM X 20M 
COR VERDE. DEVE SER EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO;  

50    

 

69 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PAPEL PARA CARDIOTOCÓGRAFO COM 150 FOLHAS 
(PHILLIPS - FM20  M1910A-1) - ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
DE REGISTRO CARDIOTOCOGRÁFICO TERMOSSENSÍVEL 
DE ALTA SENSIBILIDADE PARA IMPRESSÃO TÉRMICA 
DE REGISTROS GRÁFICOS DOS RESULTADOS DE 
EXAMES DE MONITORAÇÃO DO FETO E DO ÚTERO 
DURANTE A GRAVIDEZ. COM "PARADA" MARCADA NA 
ÚLTIMA PÁGINA. GRADE DE LARANJA COM 1 MINUTO. 
(3CM) DESTACA. ESCALA IUP 0-100 MMHG, ESCALA 30-
240 FHR. BLOCOS DO TIPO Z-FOLD COM 150 FOLHAS. 
COMPATÍVEL COM APARELHO CARDIOTOCÓGRAFO 
PHILIPS AVALON FM20.EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCAS DE REFERÊNCIA: 
PHILLIPS 

5    

 

70 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PAPEL PARA ECG -  50MM X20M VERDE - 
ESPECIFICAÇÃO: PAPEL TERMOSSENSÍVEL PARA 
IMPRESSÃO DE EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA, 
MONITORAÇÃO DE PACIENTES, TESTES 
ERGOMÉTRICOS E ELETROENCÉFALOGRAMA; EM 
FORMATO DE BOBINA; MILIMETRADO; 50MM X 20M 
COR VERDE. DEVE SER EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO;  

30    

 

71 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PAPEL PARA ECG - 215MM X 30M  - ESPECIFICAÇÃO: 
PAPEL TERMO SENSÍVEL P/ ELETROCARDIÓGRAFO 
COMPATÍVEL COM MARCA BIONET - MEDIDA - 215MM X 
30M. RETICULADO; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCAS DE REFERÊNCIA: 
BIONET 
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72 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PASTA CONDUTORA PARA ELETROENCEFALOGRAMA  - 
ESPECIFICAÇÃO: PASTA PARA 
ELETROENCEFALOGRAMA. UTILIZADA EM EXAMES DE 
ELETROENCEFALOGRAMA (EEG); FORMULADA PARA 
GARANTIR UMA EXCELENTE CONDUÇÃO ELÉTRICA 
ENTRE OS ELETRODOS E O COURO CABELUDO, 
ESSENCIAL PARA A OBTENÇÃO DE SINAIS CLAROS E 
PRECISOS DURANTE O EXAME. EMBALAGEM DE 1KG 
COMPOSIÇÃO: ÁGUA PURIFICADA, AGENTES 
EMULSIONANTES E EMOLIENTES DERIVADOS DE 
ÁLCOOL E ÉSTERES, UMECTANTE, COMPOSTO SALINO E 
CONSERVANTE. ACONDICIONADO EM EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO E 
ATENDER A LEGISLACAO VIGENTE; MARCA DE 
REFERÊNCIA: CARBOFIX MAXXIFIX NEUROVIRTUAL 

10    

 

73 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

CAIXA 

PLACA COM SEMENTE AURICULOTERAPIA CX 30 
CARTELAS (ACUPUNTURA) - ESPECIFICAÇÃO: CAIXA 
CONTENDO 30 CARTELAS COM SEMENTES PARA 
AURICULOTERAPIA/ ACUPUNTURA. COM 
APROXIMADAMENTE 60 A 70 PONTOS POR CARTELA, 
TOTALIZANDO UM ALTO NÚMERO DE APLICAÇÕES. AS 
SEMENTES, FREQUENTEMENTE DE MOSTARDA 
ESCURA, COM CERCA DE 1,5 A 1,8 MM VÊM FIXADAS EM 
ADESIVO MICROPORE BEGE, HIPOALERGÊNICAS, IDEAL 
PARA ESTIMULAR PONTOS AURICULARES COM 
CONFORTO E SEGURANÇA. CARTELAS PLÁSTICAS COM 
CAVIDADES FACILITAM O MANUSEIO E A APLICAÇÃO. 
ACOMPANHA MAPA AURICULAR. VALIDADE MINIMA DE 
12 MESES. MARCAS DE REFERÊNCIA: ZHENMED, DUX, 
MAIS PONTO. 

25    

 

74 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PLACA PARA RINOSEPTOPLASTIA - ESPECIFICAÇÃO: 
PLACA PARA RINOSEPTOPLASTIA CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO ATÓXICO, ATUANDO COMO BARREIRA 
MECÂNICA NA PREVENÇÃO DA CICATRIZAÇÃO 
INCORRETA E DESVIO DO SEPTO NASAL (SINÉQUIA).; 
POSSUI FORMATO RETANGULAR COM CANTOS 
ARREDONDADOS; EMBALADO EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COM SELAGEM UNIFORME QUE 
PROPORCIONA BARREIRA MICROBIANA, A 
MANUTENÇÃO DA ESTERILIDADE E A TÉCNICA 
ASSÉPTICA PARA ABERTURA. MÉTODO DE 
ESTERILIZAÇÃO: RAIO GAMA. TAMANHO: 5 CM X 10 CM. 
VALIDADE: 3 ANOS. MARCA DE REFERENCIA: 
HEALTHQUALITY 

20    

 

75 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PROTETOR OCULAR PARA FOTOTERAPIA - RN -M - 
ESPECIFICAÇÃO: PROTETOR OCULAR PARA FOTOTERAPIA 
DESCARTÁVEL; EM TECIDO DUPLO DE ALGODÃO, 
HIPOALERGÊNICO, TIPO ÓCULOS, ANATÔMICO; BLACKOUT 
COM EFETIVIDADE DE BLOQUEIO DE LUZ UVA E UVB, 
FIXAÇÃO COM VELCRO OU COM BANDAGEM ELASTICA; NÃO 
ESTÉRIL, TAMANHO M; EMBALADO EM MATERIAL QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCAS DE REFERÊNCIA: FANEM 

100    

 

76 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PULSEIRA BRANCA MAE E FILHO - ESPECIFICAÇÃO: 
PULSEIRA DUPLA (MÃE E FILHO) BRANCA PERMITE USO DE 
CANETA ESFEROGRÁFICA. NUMERADA; CONFECCIONADO 
EM POLIPROPILENO MACIO, IMPERMEÁVEL, 
ANTIALÉRGICO; USO ÚNICO COM LACRE ADESIVO 
INVIOLÁVEL; COM 14 PONTOS DE REGULAGEM (MÃE); 11 
PONTOS DE REGULAGEM (FILHO). RESISTENTE A 
PROCEDIMENTOS, ATÓXICA, APRESENTAÇÃO EM PACOTE 
PLÁSTICO COM 100 UNIDADES; ISENTO DE REGISTRO MS 

1.000    

 

77 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO INFANTIL BRANCA  - 
PERMITE USO DE CANETA ESFEROGRÁFICA - 
ESPECIFICAÇÃO: PULSEIRA DE IDENTIFICAÇÃO INFANTIL -
COR: BRANCA. COM 11 PONTOS DE REGULAGEM, MEDIDA: 
17CM (COMPRIMENTO) X 2,5CM (LARGURA) 
APROXIMADAMENTE. CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO MACIO, IMPERMEÁVEL, ANTIALÉRGICO, 
USO ÚNICO COM LACRE ADESIVO INVIOLÁVEL. 

500    
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PERMITINDO O USO DE CANETA ESFEROGRAFICA; 
RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, ATÓXICA, 
APRESENTAÇÃO EM PACOTE PLÁSTICO COM 100 
UNIDADES; ISENTO DE REGISTRO MS 

78 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

PULSEIRA TRIPLA ( MÃE E FILHOS GEMEOS ) BRANCA  
PERMITE USO DE CANETA ESFEROGRÁFICA - 
ESPECIFICAÇÃO: PULSEIRA TRIPLA (MÃE E FILHOS 
GEMEOS) BRANCA PERMITE USO DE CANETA 
ESFEROGRÁFICA. NUMERADA; CONFECCIONADO EM 
POLIPROPILENO MACIO, IMPERMEÁVEL, ANTIALÉRGICO; 
USO ÚNICO COM LACRE ADESIVO INVIOLÁVEL; COM 14 
PONTOS DE REGULAGEM (MÃE); 11 PONTOS DE 
REGULAGEM (FILHO). RESISTENTE A PROCEDIMENTOS, 
ATÓXICA, APRESENTAÇÃO EM PACOTE PLÁSTICO COM 100 
UNIDADES; ISENTO DE REGISTRO MS 

1.000    

 

79 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

REMOVEDOR DE ADESIVOS - 250ML SPRAY  - 
ESPECIFICAÇÃO: REMOVEDOR DE RESÍDUOS DE ADESIVOS 
DE INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS E OUTROS PRODUTOS 
PARA SAÚDE; COMPOSIÇÃO: ÓLEOS DE TERPENOS DE 
LARANJA E SOLVENTES; APRESENTAÇÃO EM SPRAY; 
ACONDICIONADO EM FRASCO DE 250 ML; PRODUTO 
SUJEITO A LEGISLAÇÃO VIGENTE; MARCA DE REFERENCIA: 
REMOTEC  

70    

 

80 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO 5 LITROS - ESPECIFICAÇÃO:  
REMOVEDOR DE OXIDAÇÃO CONCENTRADO BAIXÍSSIMA 
FORMAÇÃO DE ESPUMA, BIODEGRADÁVEL, COMPOSTO 
SOMENTE POR ÁCIDO FOSFÓRICO COM TEOR MÍNIMO 20% 
COMPROVADO POR LAUDO DE LABORATÓRIO REBLAS E 
TENSOATIVOS NÃO IÔNICO, ISENTO DE NONIL FENOL 
ETOXILADO OU POLIALQUILFENÓIS, ESPECÍFICO PARA 
REMOÇÃO DE CROSTAS MINERAIS E OXIDAÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS FABRICADOS EM AÇO INOX E ALUMÍNIO, PODE 
SER UTILIZADO NA LIMPEZA EM LAVADORAS AUTOMÁTICAS, 
TERMODESINFECTADORAS, ULTRASSÔNICAS E LIMPEZA 
MANUAL. CONCENTRAÇÃO DE USO DE ENTE 1% E 10%. DEVE 
APRESENTAR OS LAUDOS DE TEOR EFETUADOS EM 
LABORATÓRIOS REDE BRASILEIRA DE LABORATÓRIOS 
ANALÍTICOS EM SAÚDE (REBLAS) . PARA GARANTIA DE 
QUALIDADE, O PRODUTO DEVE SER ACOMPANHADO PELO 
LAUDO FÍSICO-QUÍMICO REALIZADO PELA EMPRESA.  O 
PRODUTO DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCOS OU 
BOMBONAS COM VOLUME MÍNIMO DE 4 LITROS QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO, CONTENDO O NOME DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DO REGISTRO 
JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE E O FABRICANTE DEVE 
POSSUIR CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS E FABRICAÇÃO. 
MARCA REFERÊNCIA: LABNEWS 

20    

 

81 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SABONETE GLICERINADO 18G RETANGULAR - 
ESPECIFICAÇÃO:  SABONETE; EM BARRA; DE GLICERINA, 
COMUM, INODORO, NEUTRO, PH ENTRE 5,5 E 8,5; PARA 
HIGIENE CORPORAL; TAMANHO 20 GRAMAS 
APROXIMADAMENTE; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO 
NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 
ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA ANVISA; 

8.000    

 

82 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SABONETE LIQUIDO NEUTRO GLICERINA 100ML 
ALMOTOLIA  - ESPECIFICAÇÃO: SABONETE; LÍQUIDO 
GLICERINADO; COCOAMIL DOPROPILBATEINA, GLICERINA, 
EDTA, ÁGUA DEIONIZADA, SEM ÁLCOOL, PH NEUTRO; 
HIPOALERGÊNICO, PARA HIGIENE CORPORAL; USO 
INFANTIL; EMBALAGEM COM 100 ML, OBEDECENDO A 
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE; VALIDADE MINIMA DE 12 
MESES A CONTAR DA ENTREGA; CRITÉRIOS 
CONSIDERADOS: ADOÇÃO DE TECNOLOGIAS MENOS 
AGRESSIVAS AO MEIO AMBIENTE, BAIXA TOXICIDADE, 
MINIMIZAÇÃO NA GERAÇÃO DE RESÍDUOS. MARCA DE 
REFERENCIA: RIOQUIMICA 

100    

 

83 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SACO PARA CADAVER - IMPERMEAVEL COM ZIPER A PROVA 
DE VAZAMENTO E SELADO - ESPECIFICAÇÃO:  INVOLUCRO 
PARA TRANSPORTE DE CADÁVER; CONFECCIONADO EM 
PVC, A PROVA DE VAZAMENTO; DIMENSÕES 
APROXIMADAS: 220 CM X 100 CM; DEVERA SUPORTAR NO 
MÍNIMO 120KG; COM GRAMATURA MÍNIMA DE 300G/M2, 
REFORÇADO COM TECIDO DE ALTA QUALIDADE E 
RESISTENCIA COM ESPESSURA DE 30MM NA COR CINZA;  
FORRAÇÃO INTERNA EM LAMINADO PVC COM GRAMATURA 

300    
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MÍNIMA DE 230G/M2, NA COR PRETA. SISTEMA DE 
FECHAMENTO ATRAVÉS DE ZÍPER COM 2 CURSORES 
OPOSTOS E RESISTENTES. COM EXTENSÃO TOTAL DE 
APROXIMADAMENTE DE 270 CM, PARTE INTERNA E 
EXTERNA SERÃO UNIDAS; COM OS SEGUINTES ACESSÓRIOS: 
POR SOLDA ELETRÔNICA DUPLA EM TODOS OS LADOS; 
GARANTIA MÍNIMA: 12 MESES; 

84 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA - PEQUENO  - 
ESPECIFICAÇÃO: SALTO ORTOPEDICO DE BORRACHA. 
COMPOSTO POR BORRACHA NITRILICA 100% NATURAL 
PRENSADA EM MOLDES DE TRANSFERÊNCIA PRÉ-
AQUECIDOS. PRODUTO USADO COMO ELEMENTO DE 
PROTEÇÃO NA IMOBILIZAÇÃO DOS MEMBROS INFERIORES; 
PERMITE AO PACIENTE CAMINHAR EVITANDO PREJUÍZO À 
IMOBILIZAÇÃO APLICADA. TAMANHO PEQUENO, PACOTE 
COM 12 UNIDADES. 

10    

 

85 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SECANTE ABRILHANTADOR GL 5 LITROS - ESPECIFICAÇÃO: 
SECANTE NÃO ESPUMANTE BIODEGRADÁVEL, COMPOSTO 
POR NO MÍNIMO 4% DE TENSOATIVOS NÃO IÔNICO, ISENTO 
DE NONIL FENOL ETOXILADO OU POLIALQUILFENÓIS, 
ESPECÍFICO PARA SECAGEM E LUBRIFICAÇÃO DE 
INSTRUMENTAIS E MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES 
EM LAVADORAS TERMODESINFECTADORAS, 
CONCENTRAÇÃO DE USO DE 0,08 % A 0,2%. DEVE 
APRESENTAR OS LAUDOS DE CORROSIVIDADE E 
CITOTOXIDADE EFETUADOS EM LABORATÓRIOS 
CREDENCIADOS ANVISA. PARA GARANTIA DE QUALIDADE, 
O PRODUTO DEVE SER ACOMPANHADO PELO LAUDO 
FÍSICO-QUÍMICO REALIZADO PELA EMPRESA.  O PRODUTO 
DEVE ESTAR ACONDICIONADO EM FRASCOS OU BOMBONAS 
COM VOLUME MÁXIMO DE 5 LITRO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO CONTENDO O NOME DO 
PRODUTO, LOTE, DATA DE VALIDADE E NÚMERO DA 
NOTIFICAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DA SAÚDE E O 
FABRICANTE DEVE POSSUIR CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS E FABRICAÇÃO. MARCA REFERÊNCIA: LABNEWS  

5    

 

86 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SIMULADOR DE CONTAMINACAO DE SUPERFICIE  - 
ESPECIFICAÇÃO: SIMULADOR DE CONTAMINAÇÃO DE 
SUPERFÍCIES PARA TREINAMENTO DOS PROFISSIONAIS 
NAS TÉCNICAS MAIS EFICAZES DE LIMPEZA DE 
SUPERFÍCIES. SOLUÇÃO APLICADA NA FORMA DE SPRAY, 
DISPENSANDO CONTATO COM A SUPERFÍCIE, QUE CONTÉM 
UM AGENTE QUE PODE SER VISTO SOB LUZ ULTRAVIOLETA 
DE ALTO COMPRIMENTO DE ONDA. ACOMPANHA 
LANTERNA COM LUZ ULTRAVIOLETA (UV). RENDE 3000 
APLICAÇÕES. MARCA DE REFERÊNCIA: OPTIGLOW® SF 

20    

 

87 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

SUPORTE PLASTICO P/ TRANSDUTOR DE PRESSÃO 
INVASIVA - ESPECIFICAÇÃO: SUPORTE PLÁSTICO PARA 
TRANSDUTOR DE PRESSÃO INVASIVA/ CLAMP DE FIXAÇÃO. 
DISPENSA REGISTRO ANVISA. MARCA: GABMED, 
MODELO:TP00910 

10    

 

88 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TERMO HIGROMETRO  MINIPA 242A  TEMPERATURA 
AMBIENTE - ESPECIFICAÇÃO: TERMO-HIGRÔMETRO 
DIGITAL (ELETRÔNICO); TERMO-HIGRÔMETRO DIGITAL DE 
MESA E PAREDE COM SENSOR; PARA MEDIR E REGISTRAR 
TEMPERATURA E UMIDADE NO AMBIENTE; SENSOR DE 
TEMPERATURA INTERNO (ACOPLADO DENTRO 
EQUIPAMENTO) E EXTERNO (CONECTADO AO 
EQUIPAMENTO); TEMPERATURA INTERNA -20°C A 60°C; 
RESOLUÇÃO 0,1°C, PRECISÃO +/- 1,0°C; SENSOR DE 
UMIDADE EXTERNO FLEXÍVEL COM CABO DE NO MÍNIMO 
190 CM REMOVÍVEL E COM PONTA METÁLICA; UMIDADE 20 
A 80% UR, RESOLUÇÃO 1% UR, PRECISÃO +/- 5% UR; 
DISPLAY LCD TRIPLO; RELÓGIO SELECIONÁVEL ENTRE 
12/24 HORAS; MEMÓRIA MÁXIMA E MÍNIMA; MEMORIA DE 
UMIDADE; MEDIDAS APROXIMADAS : 78(A) X 130(L) X 
23(P) MM. PESO APROXIMADO DE 120G; ALIMENTAÇÃO 
POR 1 PILHA DE 1,5V - AAA; COM CERTIFICADO DE 
CALIBRAÇÃO RBC; MANUAL OPERACIONAL EM PORTUGUÊS 
DO BRASIL; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; ASSISTÊNCIA 
TECNICA AUTORIZADA DO FABRICANTE; MARCA DE 
REFERENCIA: MINIPA MT-242A 

50    
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89 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TERMO HIGROMETRO   TEMPERATURA GELADEIRA - 
ESPECIFICAÇÃO: TERMOHIGROMETRO; PARA MEDIR 
TEMPERATURA E UMIDADE DE AMBIENTES 
INTERNOS/EXTERNOS; DIGITAL; FUNÇÃO ALERTA PARA 
PONTO DE CONGELAMENTO; MEMORIA DE MÁXIMA E 
MÍNIMA; MODELO DE GELADEIRA COM SENSOR; COM CABO 
DE 3 METROS, APROXIMADAMENTE; ESCALA DE 
TEMPERATURA EXTERNA -50 A +70 GRAUS CELSIUS, 
INTERNA -30 A +60 GRAUS CELSIUS; RESOLUÇÃO 0,1 GRAU 
CELSIUS E PRECISÃO 0,1 GRAU CELSIUS; UMIDADE 
RELATIVA DE 20 A 99%; UMIDADE COM FAIXA DEMAIS OU 
MENOS 5%; RESOLUÇÃO 1% E PRECISÃO 1%; DIMENSÃO 
(APROXIMADA) 60 X 15 X 110MM; ALIMENTAÇÃO COM 
PILHAS DE 1,5 VOLTS - TIPO AAA, CALIBRAÇÃO RBC, 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES; MARCA DE REFERENCIA:  
MINIPA MT - 241  

50    

 

90 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TERMOMETRO DIGITAL MAX/MIN PARA GELADEIRA 
C/CABO 50CM  - ESPECIFICAÇÃO: TERMÔMETRO 
LABORATORIAL; DIGITAL, ALARME E MEMORIA DE 
MÁXIMA E MÍNIMA, TECLA RESET; FAIXA DE MEDIÇÃO -50 
A +70°C, DISPLAY DUPLO DE CRISTAL LÍQUIDO (LCD); 
RESOLUÇÃO 0,1°C; PRECISÃO +/- 1°C; CONTÉM, IMÃ PARA 
FIXAÇÃO EM SUPERFÍCIES METÁLICAS E BORDAS DE 
ACABAMENTO; PESANDO APROXIMADAMENTE ENTRE 30 
G; SENSOR C/PONTEIRA EM AÇO INOX OU COM 
REVESTIMENTO  PLÁSTICO, CABO DO SENSOR DE 50 CM; 
ALIMENTAÇÃO COM PILHA AA , UTILIZADO PARA 
REFRIGERADOR E CAMARA DE VACINAS; ACOMPANHA 
MANUAL DE INSTRUÇÃO EM LÍNGUA PORTUGUESA, 
GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA ENTREGA; 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E 
APROPRIADA  QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO; ROTULO CONTENDO PROCEDÊNCIA, N° LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 
MARCA DE REFERENCIA: INCOTERM 

50    

 

91 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TERMOMETRO DIGITAL PARA GELADEIRA - ESPECIFICAÇÃO: 
TERMÔMETRO LABORATORIAL; DIGITAL, ALARME E MEMORIA 
DE MÁXIMA E MÍNIMA, TECLA RESET, FUNÇÃO EXTERNA E 
INTERNA; FAIXA DE MEDIÇÃO -50 A +70°C, DISPLAY DUPLO DE 
CRISTAL LÍQUIDO (LCD); RESOLUÇÃO 0,1°C; PRECISÃO +/- 1°C; 
SUPORTE PARA FIXAÇÃO OU PARA MESA; PESANDO 
APROXIMADAMENTE ENTRE 50 A 100 G; SENSOR C/PONTEIRA 
EM AÇO INOX OU COM REVESTIMENTO  PLÁSTICO, CABO DO 
SENSOR DE 1,80 A 3,00 M; ALIMENTAÇÃO COM PILHA AAA DE 
1.5 V, UTILIZADO P/REFRIGERADOR, FREEZER, BANHO-MARIA 
E ESTUFA; ACOMPANHA MANUAL DE INSTRUÇÃO EM LÍNGUA 
PORTUGUESA, GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM REFORÇADA E 
APROPRIADA  QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 
ROTULO CONTENDO PROCEDÊNCIA, N° LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO, CONFORME LEGISLAÇÃO VIGENTE; 

50    

 

92 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

PACOTE 

TESTE DESAFIO DE 20 MINUTOS - PACOTE - ESPECIFICAÇÃO: 
PACOTE TESTE DESAFIO COM INDICADORES BIOLÓGICOS DE 
LEITURA RÁPIDA E INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5. PACOTE 
TESTE DESAFIO PRONTO, DE USO ÚNICO, COMPOSTO POR 02 
(DOIS) INDICADORES BIOLÓGICOS DE LEITURA RÁPIDA, DO 
TIPO AUTOCONTIDO, PARA O MONITORAMENTO DO PROCESSO 
DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR, COM TEMPO DE RESPOSTA FINAL 
EM 20 (VINTE) MINUTOS, POR MÉTODO DE FLUORESCÊNCIA E 
POR UM INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5, COM LEITURA DE 
RESULTADO POR MUDANÇA DE COR. TEM A FINALIDADE DE 
SIMULAR A PIOR CONDIÇÃO IMPOSTA A AUTOCLAVE AO 
PROCESSAR CARGAS DE MATERIAIS E DISPOSITIVOS MÉDICOS E 
AUXILIAR NA TOMADA DE DECISÃO SOBRE LIBERAR OU NÃO 
UMA CARGA AUTOCLAVADA, EM CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR ENTRE 121°C E 134°C.  
PACOTE TESTE PRODUZIDO EM PAPEL IMPERMEÁVEL E UM 
CONJUNTO DE FOLHAS POROSAS QUE ATUAM COMO UM 
SISTEMA DE BARREIRA IMPORTANTE À REMOÇÃO DE AR E A 
PENETRAÇÃO DE VAPOR, EM CONFORMIDADE COM O PADRÃO 
DA NORMATIVA AAMI. POSSUI UM INDICADOR QUÍMICO 
EXTERNO TIPO 1 (DE PROCESSO). NO PACOTE ESTÃO 
INSERIDOS 02 (DOIS) INDICADORES BIOLÓGICOS, UM DELES NO 
CENTRO DO PACOTE QUE FUNCIONARÁ COMO TESTE E OUTRO 
EM UM NICHO DESTACADO QUE SERÁ O PILOTO/CONTROLE 
POSITIVO, CUJA FUNÇÃO É VALIDAR O PROCESSO DE 
INCUBAÇÃO, A VIABILIDADE DOS ESPOROS E A QUALIFICAÇÃO 

500    
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DO MEIO DE CULTIVO, AMBOS CONFECCIONADOS COM TUBO 
TERMOPLÁSTICO, COM ISENÇÃO DE AMPOLA DE VIDRO PARA 
ATENDIMENTO A NR32, ETIQUETA ADESIVA COM INDICADOR 
QUÍMICO DE PROCESSO (TIPO 1), POPULAÇÃO MÍNIMA DE 1 X 
10 6 (UM MILHÃO) DE ESPOROS DE GEOBACILLUS 
STEAROTHERMOPHILUS (ATCC 7953 COM CERTIFICADO DE 
ANÁLISE/QUALIDADE) INOCULADOS EM TIRA DE PAPEL 
(PORTADORA DE ESPOROS), MEIO DE CULTIVO PRÓPRIO QUE 
POSSIBILITA O CRESCIMENTO DOS MICRORGANISMOS, 
CONTIDO EM TUBO TERMOPLÁSTICO, TAMPA TERMOPLÁSTICA 
COM ORIFÍCIOS E FILTRO BARREIRA HIDROFÓBICO 
PERMEÁVEL AO VAPOR, EM CONFORMIDADE COM A NORMA 
ABNT NBR ISO 11138 PARTES 1 E 3 E A NORMA 
REGULAMENTADORA NR 32, DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 
QUE RECOMENDA O USO DE DISPOSITIVOS QUE NÃO 
CONTENHAM PERFUROCORTANTES (AMPOLA ISENTA DE 
VIDRO). POSSUI TAMBÉM NO CENTRO DO PACOTE, 01 (UM) 
INTEGRADOR QUÍMICO TIPO 5, COMPOSTO POR CARTÃO DE 
PAPEL GRAU MÉDICO LAMINADO FRETE E VERSO,COM DADOS 
PARA ANOTAÇÃO DE RASTREABILIDADE DO PROCESSO, 
IMPRESSA COM FÓRMULA QUÍMICA TERMOCRÔMICA, QUE 
AVALIA TODOS AS VARIÁVEIS CRÍTICAS DO PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO, EM CONFORMIDADE 
COM ABNT NBR ISO 11.140-1M CONFORMIDADE COM AS 
NORMAS ABNT NBR ISO 11138-1, ABNT NBR ISO 11138-3, ABNT 
NBR ISO 11140-1 E A NORMA REGULAMENTADORA NR 32, DO 
MINISTÉRIO DO TRABALHO QUE RECOMENDA O USO DE 
DISPOSITIVOS QUE NÃO CONTENHAM PERFUROCORTANTES 
(COMO O VIDRO). EQUIPAMENTO EM COMODATO: 
INCUBADORA FLUORIMÉTRICA COM NO MÍNIMO 4 CAVIDADES: 
A EMPRESA VENCEDORA DO INDICADOR BIOLÓGICO SE OBRIGA 
A DISPONIBILIZAR EM COMODATO O VOLUME DE 02 (DUAS) 
INCUBADORA FLUORIMÉTRICA COM NO MÍNIMO 4 CAVIDADES. 
INCUBADORA DE INDICADORES BIOLÓGICOS: INCUBADORA E 
LEITORA AUTOMÁTICA QUE PROMOVE INCUBAÇÃO, LEITURA E 
REGISTRO DE INDICADORES BIOLÓGICOS AUTOCONTIDOS DE 3ª 
GERAÇÃO (METODOLOGIA FLUORIMÉTRICA). CONFIGURAÇÃO 
PERMITE OPERAR NA FAIXA DE TEMPERTURA DE 60º C COM 
TEMPOS DE INCUBAÇÃO DISTINTOS QUE PODEM SER 
PROCESSADOS SIMULTANEAMENTE (20 MINUTOS, 1 HORA, 2 
HORAS, 3 HORAS), PODENDO PROCESSAR OS INDICADORES 
BIOLÓGICOS, DESTINADO A MONITORAR OS CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR SATURADO POR PLASMA/VAPOR 
DE PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (VH2O2) E POR VAPOR A BAIXA 
TEMPERATURA E FORMALDEÍDO (VBTF). A INCUBADORA COM 
4 CAVIDADES INDEPEDENTES, PANEL INTUITIVO, COM 
DETECÇÃO AUTOMÁTICA DA AMPOLA E RESULTADO IMPRESSO 
ACOMPANHADO DE ALARME SONORO AO TÉRMINO DO TESTE, 
A INCUBADORA DISPÕE DE FÁCIL CONFIGURAÇÃO DE DATA E 
HORA ATRAVES DE CONEXÃO WI-FI. A INCUBADORA DEVE VIR 
ACOMPANHADA DE UMA IMPRESSORA TÉRMICA PARA 
IMPRESSÃO DA ETIQUETA COM REGISTRO DOS DADOS PARA 
RASTREABILIDADE. A EMPRESA VENCEDORA DO  GRUPO/LOTE 
DEVE ENTREGAR JUNTAMENTE COM AS INCUBADORAS AS 
IMPRESSORAS E OS ROLOS DE ETIQUETAS PARA A IMPRESSÃO. 
DEVE EFETUAR A INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO DOS 
APARELHOS E PROMOVER A CALIBRAÇÃO MANUAL COM 
EMISSÃO DE CERTIFICADO DE CALIBRAÇÃO, ASSIM COMO 
PROMOVERO TREINAMENTO AOS USUÁRIOS DA SAÚDE, ASSIM 
COMO OFERECER TODO O SUPORTE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA.   

93 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TOMADA DUPLA (Y) PARA REDE - AR COMPRIMIDO  - 
ESPECIFICAÇÃO:TOMADA DUPLA, EM Y, COMPATÍVEL 
COM REDE DE GASES; PARA AR COMPRIMIDO; CORPO 
EM ALUMÍNIO INJETADO COM PINTURA 
ELETROSTÁTICA, NIPLES EM LATÃO CROMADO E 
BORBOLETA EM POLIPROPILENO, VÁLVULA DE 
IMPACTO EM TODOS OS PONTOS DE SAÍDA. SUA 
PRESSÃO DE TRABALHO É DE 8 KGF/CM².; DEVERÁ 
ESTAR ACONDICIONADO EM MATERIAL QUE GARANTA 
A INTEGRIDADE DO PRODUTO E ATENDER A 
LEGISLACAO VIGENTE. 

20    
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94 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TRAQUEIA CORRUGADA PARA NEBULIZADOR 22X 1200MM 
- ESPECIFICAÇÃO: TRAQUEIA CORRUGADA PARA 
NEBULIZADOR; EM SILICONE, COM PAREDES INTERNAS 
LISAS E EXTERNAS CORRUGADAS; COM DE 22 MM X 
1200MM; NA COR TRANSPARENTE; NÃO ESTÉRIL; 
AUTOCLAVÁVEL, COM CONECTORES NAS EXTREMIDADES; 
EMBALADO EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER A 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE;  

10    

 

95 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TUBO  CRISTAL 5 ML  12X75 MM C/1000 - ESPECIFICAÇÃO: 
TUBO DE ENSAIO EM POLIESTIRENO CRISTAL; 
CAPACIDADE PARA 5 ML; COM FUNDO REDONDO; 
MEDINDO 12 X 75 MM; COM TAMPA DE PRESSÃO INCOLOR; 
TIPO FLECHA RAIADA; PARA RADIOIMUNOENSAIO; PACOTE 
COM 1.000 UNIDADES. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA PARA O PRODUTO; COM ROTULO; NÚMERO 
DE LOTE; DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE; 

20    

 

96 
(Exclusivo 
ME/EPP´S)  

UNID 

TUBO CONICO TIPO FALCON 15ML - TAMPA ROSCA ESTERIL 
- ESPECIFICAÇÃO: TUBO; EM POLIPROPILENO; TIPO 
FALCON; COM PAREDE RESISTENTE A CENTRIFUGAÇÃO DE 
300 A 3500 RPM POR ATÉ 15 MINUTOS; TRANSPARENTE; 
FUNDO CÔNICO; COM TAMPA DE ROSCA INCLUSA; 
CAPACIDADE DE 15 ML; DIÂMETRO EXTERNO 17 MM; 
ALTURA APROXIMADA DE 12 CM; ESTÉRIL POR RADIO 
GAMA, APIROGÊNICO, LIVRE DE DNA, RNA, DNASE/RNASE; 
GRADUADO; PARA USO LABORATORIAL; ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM INDIVIDUAL, EM MATERIAL APROPRIADO 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

2.000    

 

97 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

TUBO DE ENSAIO 12X75 SEM TAMPA - ESPECIFICAÇÃO: 
TUBO DE ENSAIO; EM POLIESTIRENO CRISTAL; PAREDE 
LISA E UNIFORME; CAPACIDADE APROXIMADA DE 5ML; 
DIÂMETRO EXTERNO DO TUBO DE 12 MM; COM FUNDO 
REDONDO; DIMENSÕES EXTERNAS DE 12MM X 75MM; SEM 
TAMPA; PARA REALIZAR REAÇÕES IMUNO-
HEMATOLOGIAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA E REFORÇADA QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO; 

3.000    

 

98 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

RL 

TUBO DE LATEX 200 - ESPECIFICAÇÃO:  TUBO DE LÁTEX; EM 
LÁTEX FLEXÍVEL, OCO, OPACO; CALIBRE N.200; ROLO COM 
15 METROS. APRESENTAÇÃO RESPEITANDO A LEGISLAÇÃO 
VIGENTE;  

50    

 

99 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

VEDA SANGUE CX C/ 500 UN - ADULTO - ESPECIFICAÇÃO: 
CURATIVO ADESIVO; COM ADESIVO ACRÍLICO 
HIPOALERGÊNICO; NÃO-TECIDO A BASE DE VISCOSE, TIPO 
MICROPORE; BACTERICIDA; FORMATO REDONDO OU 
QUADRADO; COM ALMOFADA ABSORVENTE DE ALGODÃO; 
FLEXÍVEL; MALEÁVEL; COM APROXIMADAMENTE 2,0 CM 
DE DIÂMETRO/LADO; INVOLUCRO INDIVIDUAL FIXADO EM 
PAPEL SILICONADO; NÃO ESTÉRIL; EM CAIXA 
DISPENSADORA; A APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA 
OBEDECER À LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

75    

 

100 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

VEDA SANGUE CX C/ 500 UN - INFANTIL  - ESPECIFICAÇÃO: 
CURATIVO ADESIVO INFANTIL ESTAMPADO; COM ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO; NÃO-TECIDO A BASE DE 
VISCOSE, TIPO MICROPORE; BACTERICIDA; FORMATO 
REDONDO OU QUADRADO; COM ALMOFADA ABSORVENTE 
DE ALGODÃO; FLEXÍVEL; MALEÁVEL; COM 
APROXIMADAMENTE 2,0 CM DE DIÂMETRO/LADO; 
INVOLUCRO INDIVIDUAL FIXADO EM PAPEL SILICONADO; 
NÃO ESTÉRIL; EM CAIXA DISPENSADORA; A 
APRESENTAÇÃO DO PRODUTO DEVERA OBEDECER À 
LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; 

75    

 

101 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

WIPERS 30 X 37,5  - 70 GR 100% VISCOSE CX C/400 UNID. - 
ESPECIFICAÇÃO: PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE FIBRA 
100% VISCOSE; TIPO NÃO TECIDO; EM FOLHA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 30 X 37,5 CM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 70 G/M2; ABSORVENTE; RESISTENTE 
A DESINFETANTES DE SUPERFÍCIE; NA COR BRANCA; COM 
BAIXA LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS; ACONDICIONADO EM 
CAIXA DISPENSADORA, COM 400 UNIDADES, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; MARCAS 

300    
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DE REFERÊNCIA: OBER / WIPER PLUS PRO 60 TALGE / 
VABENE / LEVISA TISSY NEW LIFE / STERILEX 

102 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

UNID 

WIPERS 70 GR 100% VISCOSE CX  C/100 UNID. - 
ESPECIFICAÇÃO: PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE FIBRA 
100% VISCOSE; TIPO NÃO TECIDO; EM FOLHA MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 28 X 35 CM; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 70 G/M2; ABSORVENTE; RESISTENTE 
A DESINFETANTES DE SUPERFÍCIE; NA COR BRANCA; COM 
BAIXA LIBERAÇÃO DE PARTÍCULAS; ACONDICIONADO EM 
CAIXA DISPENSADORA, COM 100 UNIDADES, EM MATERIAL 
QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO 
DEVE ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; MARCAS 
DE REFERÊNCIA: OBER / WIPER PLUS PRO 60 TALGE / 
VABENE / LEVISA TISSY NEW LIFE / STERILEX 

2.000    

 

103 
(Exclusivo 
ME/EPP´S) 

RL 

WIPERS LIMPEZA LEVE BRANCO 50GR ROLO C/600 FLS  - 
ESPECIFICAÇÃO: PANO DE LIMPEZA; COMPOSTO DE FIBRA 
100% VISCOSE; TIPO NÃO TECIDO; EM ROLO DE 30CM X 
225M COM 600 PANOS.  ; MEDINDO APROXIMADAMENTE 30 
X 37 CM; PESANDO APROXIMADAMENTE 50 G/M2; 
ABSORVENTE; RESISTENTE A DESINFETANTES DE 
SUPERFÍCIE; NA COR BRANCA; COM BAIXA LIBERAÇÃO DE 
PARTÍCULAS; ACONDICIONADO EM EMBALAGEM QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO; O PRODUTO DEVE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE; MARCAS DE 
REFERÊNCIA: OBERTECH / WIPER PLUS PRO 60 TALGE / 
PINHEIRO / TEXTIL ECONO PANO / TEXMED / VABENE 

300    

 

VALOR TOTAL R$   

 
 
 

Valor Global (soma dos itens cotados): R$ ________ (____________________________________) 
 

Prazo de validade da proposta de preços: mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura 

da sessão pública. 

 

                Data e assinatura do responsável. 

 

 

Dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços (devidamente comprovado pela 
documentação apresentada no Envelope HABILITAÇÃO, procuração com poderes específicos       
contrato social). 
NOME:______________________________________________ 

ESTADO CIVIL:______________________________________ 

PROFISSÃO:_________________________________________ 

RG:_________________________________________________ 

CPF:________________________________________________ 

ENDEREÇO:_________________________________________ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO:____________________________ 

TELEFONE: _________________________________________ 
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ANEXO III – Edital de Ata de Registro de Preços n° xxx/2026 

 
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

O Município de Jaguariúna, pessoa jurídica de direito público interno com sede na 
Rua Rua Francisco Dal´Bo, n° 50, Guedes - (Sede da Fazenda da Barra), CEP: 13.914-670, na cidade 
de Jaguariúna, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 46.410.866/0001-71, neste ato representado pelo 
Ilustríssimo Secretário de Gabinete Sr. Estêvão Soares de Carvalho, nomeado pela  Portaria nº 013 
de 06 de janeiro de 2025, publicada na Imprensa Oficial do Município de Jaguariúna, portador da 

matrícula funcional nº 7.796, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na 

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90031/2025, processo licitatório n.º 103/2026, 
RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1.           DO OBJETO 
1.1.           A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de insumos 

hospitalares, especificado no Termo de Referência, Anexo I do Edital de Licitação n° 90031/2026, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de 
transcrição. 

 
2.          DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade máxima do item, fornecedor e 
as demais condições ofertadas na proposta é a que segue:  
 

                            
                      Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 
 

N° DO 

ITEM 

DESCRIÇÃO 

ESPECIFICAÇÕES QTDE. UNID. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR         

TOTAL 

MARCA / 

FABRICANTE 

       

2.2. Dá-se à presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$ ___,__ (______), para 

todos os efeitos legais. 

2.3. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogada a partir do interesse da Administração em comum acordo 
com a contratada, respeitando o artigo 84 da Lei 14.133/2021. 

3.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 

o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações: 

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.1.3.1. No caso do reajustamento, a pedido do interessado, deverá ser respeitada a 

contagem da anualidade (observado o interregno mínimo de 12 meses), com data base 

fixada em março de 2026 e o índice previsto para a contratação, qual seja o IPCA e desde 

que comprovada a manutenção da vantajosidade para a Administração.  

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 
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5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 6.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 3.7. 

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 

preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

6. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 
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6.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

6.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

6.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

6.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

6.4.1. Por razão de interesse público; 

6.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos 

do Decreto nº 11.462, de 2023.  

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

7.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

7.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou 

entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

7.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
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8.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 duas vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

 

 

Jaguariúna, xx de xxxxx de 2026 

 

 

 

  

MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 

ESTÊVÃO SOARES DE CARVALHO 

Secretário de Gabinete 

 

 

 

  

DETENTORA DA ATA 

Representante 

Dados 
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ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CADASTRO RESERVA 
 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o item 

com preço igual ao adjudicatário: 
 

 

 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

N° DO 

ITEM 
UND DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR         

TOTAL 

MARCA / 

FABRICANTE 

 
 
 
 
 

Seguindo a ordem de classificação para a formação de cadastro reserva dos fornecedores com 

suas propostas originais, seguem “links” de acesso à plataforma ComprasGov e ao sítio do 

Departamento de Licitações e Contratos onde o rol de licitantes e seus valores podem ser 

consultados: 

 

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras  

       http://licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br – (em Pregão 2026) 
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
Processo Licitatório nº 103/2026 
Pregão Eletrônico nº 90031/2026 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA 
DETENTORA: _______________________________________ 
ATA Nº: xxx/2026. 
OBJETO: Registro de preços para aquisição de insumos hospitalares.  
Item(ns): ____ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem 

dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico 

do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); e 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; e 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Jaguariúna, xx de xxxxxx de 2026. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: David Hilario Neto 
Cargo: Prefeito 
CPF: 399.144.228-02 
 
 
RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Estêvão Soares de Carvalho 
Cargo: Secretário de Gabinete 
CPF: 399.309.698-37 
 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome: Estêvão Soares de Carvalho 
Cargo: Secretário de Gabinete 
CPF: 399.309.698-37 
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Pela DETENTORA: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Telefone: _________________________ 

E-mail: ___________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

ORDENADORES DE DESPESAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

Nome: Maria da Conceição de Oliveira Camilo 
Cargo: Secretária de Saúde 
CPF: 134.618.694-49 
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